
W R  N . O  59, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1051201 2 
Aviso no 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 743, de 
24 de agosto de 2010, que autoriza a Associação Cultural Comunitária Morumbi a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São José dos Campos , Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem nQ 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n q 8 9 ,  de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nq77 ,  de 19 de dezembro de 2008 -Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria n" 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria n q 8 2 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nQ 700, de 29 de julho de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nqO1 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria nQ 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
sperança Vi-Distrito do Assari - ASRCEV,JG müfiicípio de BafEidos Bügres MT; - - p p  

8 - Portaria nQ 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria 11947, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria nQ 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhaISE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria nQ 749, de 24 de agosto de 2010 - ~ s s o c i a ~ ã o  Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria n v 8 9 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria n" 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria n q l 6 ,  de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n 9 2 0 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria n q 2 2 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria 11-23> de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria n" 925, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria 11926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria n" 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria n" 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria n" 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria n" 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria n" 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria 11948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
Gomunitária Cidadania FMFno município de Passo Fundo-= RS; - - - - - - - - - - - - 

27 - Portaria n" 1.043, de 8 de novembro de 2010 -Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria n q  .073, de 1 I de. novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria n" 1.078, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuipe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

3 1 - Portaria n" 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria nQ 1.158, de 24 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nq.167,  de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria n". 186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nQ 1.226, de 30 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria n q  -23 1, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria n q  -274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nQ 1.386, de 22 de dezembro de 20 10 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 2 3  de ma ~ Ç Q  de 2012. 



Brasília, 8 de julho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Cultural Comunitária Morumbi, no Município de São José 
dos Campos, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o capzlt do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentosue a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ng 53000.052027/04, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 8 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanteizte por: Paulo Bernardo Silva 
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DE: 2 4  DE AGOSTO DE2010. 

O MENISTRO DE ESTADO DAS CORIUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do .Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.052.027/04 
e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Ng 2066 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorizagão a Associação Cultural Comunitária Morumbi, com sede na 
Rua César Luiz Silva Generoso, no 108, no município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, para 
executar serviço de radiodifcrsão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23" 16' 04 "S e longitude em 45" 53' 51"W, utilizando a 
freqüência de 107,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execugão do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

J O S ~  AR 
Ministro de Estad s 



A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nE 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

Estado Chefe da Casa Civil 
sidência da República 

- - - - - -  
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FORMULARIO PARA PREPARO DA ~ 
PORTARIA ~ 

~ 

Processo Administrativo no 53000.052.027104 
I 

Ast. 1" - 

Nome da Entidade: Associação Cultural Comunitária Morumbi 

Sede: Rua César Luiz Silva Generoso - n." 108 

Município: São José dos Campos 

Estado: SP 

Art. 3" - 
Icoordenadas: Latitude em 23O16'04"S e Longitude em 45053'51"fl 

Número de Volumes: 01 

.---h 
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Mnro de Interesse 
1 I I 

anrms~Em DAS COMUNTCAÇ~ES O 
C 

SE w DE SERVICOS DE COMUN~CA~AO ~ ~ ~ T R i i i c i -  o, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 

Esplanada dos Ministkrios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

Te!,: (6-í) 31 1-8000 - Fax: (61) 31 1-6617 

REQUERIMENTO I 

Demonstração de Inkresse para Execuçaio do SeMi9 de M&us%o 
Comunitária 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
1 

A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUN~RIO S ~ O  JOSÉ inscri@o no CNPJ sob 
o no 82.521.19410001-@I, com sede RUA ANUNCIAÇAO RODRIGUES, 61 - 
JARDIM MORUMBI, na cidade de São Josd áw Campos, +Estado deto) São Pauta, 
CEP:12238-670, telefone OXX-12-39348903, correio eletrónico 
daniellider@canbras.net, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Va. Exe, no6 termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no In004, 
demonstrar seu interesse em executar o S e M p  de RadiodisLio Comunitária, na 
B r e a  abrangida p t o  circdo de raio igual a 7 krn, com enderep e bairro do sistema 
irradiante localizado na RUA ANUNCIAÇAO RODRIGUES, 61 - JARDtM 
MORUMBI, de rdenadas geogrí%icas(GPS-WS-84) (45)(S)(w(41)% latitude 3 e (23)0(15)(17) e longítude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
&ação, e solicitar a designaçflo de canal para a execuç.30 do Senriço. 

Deciaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informa@o do Serviço de RadiodifusBo 
Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministhno das 
Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na locaiidade 
informada, não gerando qualquer direito referente à autorizago para essa 
execução. 

S&o José dos Camws, Terca-feira, 17 de Fevereiro de 2004 . 

Nome do Representante Legal da Entidade: CLEBER BREVES DA SILVA 
CPF do representante legal da Entidade: 019,487.318-10 
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SE 

Esplanada dos Ministérios - Bloco 'Y - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF O) 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 O 

s 9. 

Ofício & 19769 /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de novembro de 2004. 

Ao Senhor 
Cleber Breves da Silva 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITARIO SÃO JOSÉ 
Rua Anunciação Rodrigues, 61 - Jardim Morumbi 
12236-670 São José dos CarnposISP 

' \  

1 Assunto: C o ~ ç ã o  de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO MO 
O SÃO JOSÉ, na localidade de São José dos Campos, Estado d I i 

informamos que seu requeiimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.052027/04. I 

Cumpre-nos Sormar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos tros, não gerando qualquer direito à auto 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter infomações 
(L relativas à legislsção apucável ao serviço, modelos de Fornulários e Solicitações 

padronízados, Manual de Orientação (senipne ahializado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletdnico: 

Atenciosamente, 1 
-. I 

I 



ASSUNTO: 
ATUALIZACÃO DE CADASTRO E REAFIRMACÃO DE INTERESSE 

NAEXECUCÃO DOS SERVIÇOS DE 

Na q u d i d d e  de representmte legajl da entidade e em dendimmto ao Oficio Girculr no 
05/2QOó, por meio doqud o Sr. SecretBsio de Serviços de Goniwiicaçilo Eletr6riica do MhislrBrio das 
ComWiicqões/Secretsiria de Serviços de Comuniicaç%io ElebBnica, Esplanda dos Ministérios -Bloco 
"R" - Edificio Anexo, Ala Oeste 3" andar, sala 300, CEP: 30044-900 - BragiliaDP, para 
atualizq&ocarlash.d visando oslevantamentos das Breas de intere~se neste m i c i p i o ,  uma vez que o 
Aviso de N&ilitq%o gwa S%o Paulo - SP será brevemerite publicdo, comunico o que se segue: 

A m ~ o ~ i a q % o  abaixo identificada e cuja demonslraqk.ão de interesse aprese~ada  inicialmente se 
enconba c d a ~ b a d a  sob O nhmer-O acima indicado, re&rma O seu interesse na au40rimçaa para 

I r memç%o do Serviço de radiodifusao Comunitkia tia Locdidade pretendida corifoime os seguides os 
d d s s :  

1 - Nome da Entidade: AXSOCWÇAO MO kkRI0 S ~ O  $OS$ 

3 - Nome dia atual represeral;arite da eintldade: h t o n i o  Per¢ira.de Barros; CIPP: 309.575.838-34 

4 - Xndareço da. Sede: Av. Benedito Bent,o, 99 - Bairro: Jd Monm~bi, na  cidade de S%o JosB dos 

S - Eaidersçia para corre~pomdbmeia Associn~Po das. RQdlos ComPrmiStórias; Crm Verde do BraeE 

Raia Capitao Avelino Carneiro, 95 - Baii~o: Petabry mia cidaclri! de SELO Paulo e no estado de Silo 

Paulo/SP - CEP 03603-010; 

6 - Telefonae para copitato: (01 1)  - 4641-9058 

""I Correio ellekrBaãiic~ (e -md):  dmt~raí%iocomunita~i~,y&oo.com.br 

8 - Biadessço do loczrll em que pretende hstalar o sistema ksadiaãite dai es;taç;6 

Av. Benedito Bento, 99 - Bairro: Jd M o m b i ,  na cidade de S%o Jos6 dos C m p o  

Pmlo/SB - C'= 12236-580 

9 - De coordenadas geophficas: (23)' (15)' (17)" S de Idihde e, (45)" (54)' (4 

S h  Paulo, 28 de novemnbro de 2006. 
k41~lr";TgE1iS i7RZ I*UMt.it.lli::$. $?E?. - -  -- '-. 

em. utt ia .-DF.-- - - - 
L 

53009 00055i31'20b~~748 
3bb (plw. 
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REQUERIMENTO I>ARA AUTO 
RADIODIFUSA O COMUN~~TÁRIA 
Processo: 53.8000.052027104 e 53.830.002506198 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural Comunitária Morumbi, inscrita sob o número do CNPJ 
02.521.194/0001-04, com sede Rua Josefa Albuquerque dos Santos, 61 - Jardim -CEP 12236- 
670 - 6iio José dos Campos - &R, Telefone 01 1- 31056465, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 
presença de V.a. Exa., em atendimento ao Aviso 03/2006, apresentar a documentação de que trata 
o item 7 da Norma no 112004 -Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subseqüente. 

São Paulo, 05 de julho de 2007. 

6' 'i -. 

CPF 309.575.838-34 

-- * - -  

- e 







1 - Copia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 



Contribuinte, 

Confira os dados de Ideritificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACiBNAL DA PESSOA JUW~DBCA 

NUMERO DE INSCR~GZO 

02.321.134W501-04 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAC 

CADASTRAL I I 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOC-!ACP.O MOVIMENTO CBMUNITAI 

ThULo DO ESTABELECMZI4TO (NOME DE FANTASIA) 
e****** I 

Ãg 

910 SAO JOSE I 

DATA DEABERTURA 

2511112997 

i 1 C6DlGO E DESCRIÇ~O DA ATIVIDADE ECOIQ6MICA PRII4CIPAL , ' '9.10-9-00 -Atividades; de rádio I 
- 
iS SECUE - 

I 
I ' r ióDIGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICP 

Não infrrmáda l ?DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JuRiDIcA 

Y-Y - OUTRAS FORMAS DE ASSOCiACAO 

COMPLEMENTO 

Página 1 de I 

Aprovado pela 1nstrur;ão Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 1 
Emitido no dia C410712007 as 09:00:36 (data e hora de Brasília). 

agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

http://~ii~.receita.fazenda.gov,brDesso&ridic 

~ - 



2 - Estatuto Social, devidamente registrado 



19 Oficial ric Re istro Civil de ! Yasoa Jurídica de . .!.Campos - SP 
r;"$ 1 2 t j s 3  

Estatuto Social 

I. Da Constituição, Sede e Objeto 

Art. 1°A Associação Cultural Comunitária Morumbi, sediada à Rua Josefa Albuquerque dos Santos, 61 
- Jardim -CEP 12236-670 - São José dos Campos - SP, é uma associação civil, de direito privado, sem fins 
lucrativos e por tempo indeterminado, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída por membros da comunidade atendida, para fins não econômicos. 

2" A Associação tem por finalidade e objetivo: 
I. programação voltada à cultura, educação e arte; 
II. estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
III. executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas vigentes; 
IV. promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 
V. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 

A VI. promover a assistência social; 
W. dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
WI. oferecer mecanismos A formação e integração da comunidade, eS~imulSU1~p o lazer, a cultura e o cpnyívio 
social; 
IX. prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessári~; 
X. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 
XT. permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 
dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
XIi. preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimerzfo 
geral da comunidade; 
XIII. promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida, i I 

XIV. respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 
XV. não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico 
pqidárias e condição social nas relações comunitárias. 1 

I 
Parágrafo 1": O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da lei 9.612198 e demais I - disposições legais que regulamentem a matéria. 

Parágrafo 2" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, I - filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; i 

Parágrafo 3" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

Parágrafo 4" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre qua 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, r 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

11. Dos associados 

Art. 3" Para garantir ampla e efetiva consecução de seus objetivos, a associação terá número 
associados que preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a umas das seguintes categ 
I. Associados fundadores: são os que forem admitidos como associados efetivos à data da --+----- 

fundação, cujo o comparecimento deverá ser formalizado com identificação dos mesmos o Livro de Presença de 
Associados e no da Ata da mesma AssembléiaO; 



%S... . ..... ,-: 
11. Associados efetivos: são pessoas físicas ou jurídlcas'que aceitarem os objetivos e as normas .do Estatuto 

da Associação. 
111. Associados colaboradores: são pessoas identificadas, físicas ou jurídicas, com os objetivos da 

associação e que desenvolvam um trabalho de colaboração junto a mesma, devendo para ser 
admitidos aceitarem as normas do estatuto. 

Art. 4" A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições deste estatuto. I 

Art. 5" A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mas sócio da i 
entidade, comunicando sua decisão à diretoria da entidade. I 
Art. 6" A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento 1 
que assegure direito de defesa e de recurso. I 
Art. 7" O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 8" Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade 
onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 9" Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 10 Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, I 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito a voz 
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

111. Dos direitos e deveres dos associados 

Art.11 São direitos de todos os associados: 
I. votar e ser votado para a composição dos órgãos dirigentes da associação; - 
11. solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre quaisquer assuntos 

referentes à administração social. 
111. participar à diretoria das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que vierem a ser criadas. 
IV. requerer a convocação da assembléia extraordinária mediante a apresentação de requerimento, 

assinado por no mínimo 115 dos associados. 
V. representar a associação nos casos: específicos, determinado pela Diretoria. 
VI. recorrer à Assembléia Geral em chhs de punição imposta pela Diretoria. 
VII. oferecer sugestões à Diretoria no interesse da consecução dos objetivos sociais. 

Parágrafo único: Somente associados que estiver em dia com a mens'alidade devida a associação 
exercer os direitos previstos neste artigo. 

Art. 12 Todos associados têm o direito de participar da Assembléia Geral. 

Art. 13 São deveres de todos associados : 3 ~ U ' L I  LU id 

I. dirigir bem como cooperar com os demais membros da diretoria na consecução das fin 
da associação. * I  

11. desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe forem confí 
111. cumprir e fazer curnprk 9s estatutos. 
IV. acatar todas as deliberaçqes emendas dos órgãos ou instâncias competentes da entidade. - .  - 

* 1- . 
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Art. 14. Os associados devem pagar pontualmente as contribuições associativa. 

Art. 15 Os associados e dirigentes não respondem subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
entidade. 

IV. Do patrimônio e dos recursos 

Art. 16 O patrimônio da Associação é constituído pela contribuição dos associados e pêlos bens e valores 
que forem agregados, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

Parágrafo único: os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das atividades da associação, não 
será distribuído entre os sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados -ou doadores desta 
entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

V. Da Assembléia Geral - 
Art. 17 A Assembléia Geral é o órgão de máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, uma vez ao 
ano, para avaliação dos trabalhos realizados e aprovação da programação para o próximo ano. 

Art. 18 Podem convocar a Assembléia Geral: 
a) a diretoria; 
b) no mínimo um quinto (115) dos associados 

Art. 19 As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria dos votos dos associados presentes. 

 ri. 20 A ~ssembléia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 dias de antecedência, através de edital 
que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, imprensa local, ou qualquer 
outro meio de comunicação que assegure ao associado o conhecimento do teor do edital, . 

- Art. 21 Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I. destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil; 

11. alterar os estatutos da Associação; 

111. aprovar anualmente as contas 

IV. eleger os administradores; 

V. extinguir a entidade quando não houver mais interesse,que inviabilize a contin 
finalidades, mediante a aprovação de dois terços (213) dos associados presentes, 
(1) hora com qualquer número 

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é exig -- da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorurn será o estabelecido 
estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. I 
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Parágrafo segundo: Para as deliberações a que se referem os incisos I e I1 deste artigo será exigido o 
quorum mínimo de maioria simples dos associados presente na Assembléia geral. 

Parágrafo terceiro: A Assembléia Geral de eleição dos administradores será convocada especialmente para 
esse fim, sendo exigido para deliberação da Assembléia o quorum mínimo de maioria dos votos dos 
associados presentes. 

VI. Da diretoria 

Art. 22 A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade da diretoria 
solicitar por escrito. 

Art. 23 A diretoria é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um Diretor Administrativo e um 
Diretor de Operações com mandato de cinco anos, podendo ser reeleitos. 

--- Art. 24 Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da comunidade a ser 
atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 25 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Afqeqj\$/a lera eleição de 
novo titular. 1" , , i 

Art. 26 Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brqsilyjfflf npfpv py pgturalizados 
há mais de 10 anos. 1 

! % 

Art. 27 Qualquer associado poderá requerer, por escrito, informações 1 diretoria e q  re)pp$p a ftífpinistração 
da entidade. I 

/ " 1  I 

Art. 28 É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegvy jmwjdade 
parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de radindifiiqã~ gh dp 

, - I  8 ,  

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. I ,  
.. . .  - ... . < ,  , . 

Arti 29 As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Art. 30 Compete ao Presidente: 
I. representar a Associação ativa ou passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
11. admitir e demitir funcionários da Associação; _ - EU. assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
. assinar cheques, junto com o diretor de administrativo, e movimentar contas bancárias. 

- Art. 3 1 Compete ao Diretor Administrativo: 
I. substituir legalmente o presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo 

de vacância 
11. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Gera 
111. encaminhar as correspondências da Associação; 
IV. arquivar e preservar os docymentos da Associação. 
'V. administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
VI. fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
VII. apresentm semestralmente e anualmente o balancete contábil; 
VIII. assinar cheques junto com o presidente. 

Art. 32 Compete ao Diretor de Operações: . . ' 
I. implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execuçã6 do serviço de 
radiodifusã~ aomunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos. 



lP Oficial de Re istio Civil de 5 Pejsoa Jurídica de .j.Carnpos. SP 

'F.Y 1 2 6 5 5  , /---+/#- 
C. #e+'"' 

11. gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 
de radiodifusão comunitária; 
III. promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

VII. Do Conselho Comunitário 

Art. 33 O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco representantes de entidades comunitárias 
legalmente constituídas. 

Art. 34 O conselho comunitário terá finalidade específica de acompanhar a programação da emissora de 
radiodifusão comunitária, conforme previsto na Lei Federal n o 9.612/98. 

Art. 35 Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos OU 

naturalizados há mais 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 3(i 0s ?,$pmkros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em 
Á~~e~iibléias GefiiiS Extraordinárias, após a entidade obter a devida autorização para a prestação do 
Serviço de radiodifusão comunitária, convocadas especialmente para este fim e tendo direito a 
reeleição. 

VIII. Das disposições gerais e transitórias 

Art. 37 A,alteração das disposições estatutária, acontecerá sempre que decidido pela Assembléia Geral, 
obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

Art. 38 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 
I 

Art. 39 - A dissolução da associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 
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Ata de Assembléia Extraordinária 

Aos 15 de Março de 20021 às 19:OO horas se reuniram à Rua Josefa Albuquerque dos Santos, 61 - 
Jardim -CEP 12236-670- São José dos Campos - SP, os membros da Associação Movimento 
Comunitário São José para Assembléia Geral, convocada exclusivamente para discutir e deliberar, de 
acordo com edita1 de convocação, sobre os seguintes pontos de pauta: 1. Alteração do nome da 
entidade. 2. Alteração dos estatutos sociais. 3. Eleição da Diretoria. O presidente da entidade senhor 
Cléber Breves da Silva, convocou a mim de Ronaldo Pereira de Barros para secretariá-lo. O presidente, 
então informou que a por sugestão de vários membros da comunidade local, o nome da entidade 
deveria ser alterado. Assim, o presidente encaminhou sugestão de alteração do nome da entidade que 
passaria a ser Associaqão Cultural Cdmunitúria Morumbi. Feita a proposta, foi aprovada pela 
Assembléia geral por unanimidade. O presidente então passou ao segundo ponto da pauta, qual seja, a 
reforma de estatuto. O presidente declarou que tinha em suas mãos um projeto de estatuto, 
determinando que eu fizesse a leitura, o que ocorreu de irnediato..Após a leitura, a presidente submeteu - o projeto de estatuto à discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade pela Assembléia Geral, 
sem nenhuma emenda, mantendo o teor segundo o conjunto de folhas em anexo nas quais cdnstam 
transcritas integralmente o referido estatuto social. O presidente então passou para o segundo ponto de 
pauta e solicitou que iniciasse o processo de eleição de acordo com o artigo 23 do estatuto aprovado. 
No final do processo de eleição constatou-se que foram eleitos com mandato de 5 anos, com início em 
15/03/2002 e término em 15/03/2007, os seguintes diretores: para presidente, o Senhor Antonio Pereira 
de Barros, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 4.480.343 e do CPF 309.575.838-34, 
residente à Rua Jose H. silva, 223 - Jardim Morumbi, São José dos Campos - SP; para diretor 
administrativo: Cleber Breves da Silva, brasileiro, casado, funileiro, portador do RG 12.275.861-4 - SP 
e do CPF 019.407.318-10, residente à Rua Josefa Albuquerque Santos, 61 - Jardim Morumbi - São 
Jose dos Campos - SP e para diretor de operações: Alicio Gabriel dos Santos, brasileiro, solteiro, 
aposentado, portador do RG 30.805.013/7 e do CPF-313.594.858-72, residente à Rua Jose Brás da 
Silva, 271 - Jardim Morumbi- São José dos Campos - SP . O presidente determinou que os diretores 
tomassem posse, o que ocorreu de imediato. O presidente solicitou que constasse em ata que o 
Conselho Comunitário será eleito após a expedição da devida licença de funcionamento, conkope 
determina os estatutos sociais da entidade, e depois de assinada a presente ata e o livro da Associação, e 
como ninguém quis fazer uso da palavra, a presidente deu por encerrados os trabalhos e pediu-me que - lavrasse a presente ata, para que assinada pela presidente e por mim, produzam os efeitos legais. 
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/' 
Eu, ANTONIO PEREIRA DE BARROS brasileiro, casado, aposentado, 
portador da Cédula de Identidade R.G. 4.480.343 - SSP/SP, emitida em 
28/09/1997, e do CPFIMF: 309.575.838-34, residente e domiciliado a Rua José 

. H. Silva, 223 - Jd. Morumbi - São José dos Campos - SP, venho requerer o 
registro do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO SÃO JOSÉ, estabelecida nesta cidade de São José dos 
Campos , Estado de São ~ a u l o a  Av. Eenedito Bento, 99 - Jd. Morumbi. 

Nestes Termos 
P. Deferimento, 
SJCampos, 29 de abril de 1998 GA~b%i@ 

&!$a 

PRESIDENTE / 
/ 
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ATA DE CONSTITUIÇAO 

Às Vinte horas, do dia vinte e nove dias do mês de abril do ano de um mil novecentos 
e noventa e oito, da era Cristã, reuniu-se em sessão ordinária, um Conselho para 
dirimir as diretrizes para a Constituição da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO SÃO JOSE, por aclamação unânime, o Sr. Antônio Pereira de Barros, 

I ) brasileiro, aposentado, assumiu a presidgncia dos trabalhos, convocando, a mim 
Q David José de Barros, brasileiro, casado, Técnico em Telefonia, para assumir os 

Q trabalhos da Secretaria, redigindo a Ata da Assembléia, da qual constava a seguinte 
"c3 Pauta: - Constituição e fundação definitiva da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 

?L COMUNITÁRIO SÃO JOSÉ; - Eleição e Posse da Diretoria, para um mandato de 02 
$ (dois) anos; - aprovação do Estatuto. Lida a Pauta do dia, por mim Secretário, por 
-.a aclamação Unânime, foi Fundada e Constituída a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO d- JOSÉ, a qual terá sede e foro na cidade de São José dos Campos, a Av. Benedito 

Bento, no. 99 - Jd. Morumbi; em seguida, procedendo-se a eleição da diretoria, foram 
.!) aprovados por unanimidade os seguintes membros: - Diretor Presidente: ANTONIO 

PEREIRA DE BARROS, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de 
Identidade RG. 4.480.343, e do CPFIMF: 309.575.838-34, residente e domiciliado a 
Rua José H. Silva, 223 - Jd. Morumbi - São José dos Campos; Diretor Vice Presidente: 

F$, Roserneire Pereira de Barros, brasileira, solteira, estudante, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 33.323.642-7, e do CPFIMF: 261.285.828-85, residente e domiciliada a 
rua José H. Silva, 223 - Jd. Morumbi - São José dos Campos - SP; Diretor I". 
Secretário: Davicl José de Barros, brasileiro, casado, Técnico em Telefonia, portador 

a da cédula de Identidade RG. 17.679.532, e do CPFIMF: 023.298.888-99, residente e 
domiciliado a rua Almadina, 134 - Jd. Vale do Sol - São José dos Campos - SP; Diretor 
2". Secretário: Ronaldo Pereira Barros, brasileiro, solteiro, estudante, portador da 
cédula de Identidade RG. 33.944.923-8 e do CPFtMF: 277.385.648-14, residente e 
domiciliado a Rua José H. Silva, 223 - Jd. Morumbi - São José dos Campos; Diretor 1". ' Tesoureiro, Rosana Valderez Barros Nascimento, brasileira, casada, do lar, 

i 1 
I 

p-I portadora da Cédula de Identidade RG. 25.958.808-8, e do CPFIMF: 159.564.118-13, 
residente e domiciliada a rua José H. Silva, 311 - Jd. Morumbi - São José dos Campos 1 

- SP; Diretor 2". Tesoureiro: Raimundo Nonato Ribeiro, brasileiro, casado, Operador 
de Máquinas, residente e domiciliado a rua José B. Silva, 273 - Jd. Morumbi - São José 
dos Campos - SP; Diretor presidente do Conselho Comunitário: Damião Ribeiro da 
Costa, brasileiro, solteiro, repositor, portador da Cédula de Identidade RG. 30.854.735- 
4, e do CPFIMF: 250.470.618-92, residente e domiciliada a rua Luiz Fernandes,789 - 
Jd. Morumbi - São José dos Campos - SP; eleita a diretoria acima descrita, para um 
mandato, de dois anos, o Presidente deu-lhes imediata posse, passando para a 

ciação do Estatuto Social da entidade; o qual foi plenamente aprov 
&s ou rasuras, o qual, desde já, faz parte integrante da presente ata, 
ão conjuntamente, registrados no Cartório de Pessoas Jurídicas de S& 

ampos - SP. Nada havendo mais a discutir, as vinte e uma horas,* p 
* 
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eleito, agradecendo a presença de todos e convocando-os a 
Y .  boa vontade, encerrou a presente sessão. Eu, David José de Barros, Secretário, 

lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, sem emendas ou ressalvas, foi 
assinada por mim Secretário, pelo Presidente, Sr. Antônio Pereira de Barros, e 
demais membros presente. 

São José dos Campo~,:.?,~~de . ,. . abril de 1998 
&<, r<l.:.,:t .\ '.iJtl,L) 

<.;:3 ,.:;.;;:.uL 
$.'i,':&, i", ' '-  

Presidente , , 5 ; ;  . , , . .. 
,-- , .- . ,.., .. - . 

iJrr;r;a C&nsgo Lima, 130 - Centro 

?-i7&,1i.*2 E ? ~ s ? ~ ~ I É E &  
Secretário a--..--.-- 

VALCA I:f:CEi;iD;7 POR FtRMA: R $  

'$?.-i 



ESTATUTO 

ASSOCIAÇAO MOVIMENTO COMUNITÁRIO SÃO JOSÉ 

Capítulo i 

Artigo 'íO. - Sede e Objetivos e Duração 

a+. A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO SbaO JOSE, com sede e foro 

\ jurídico sito à Av. Benedito Bento, - São José dos Campos - SP, 
entidade sem fins lucrativos. 

/' 

4 v A presente associação tem por objetivo a prestação de serviços, desenvolvimento e 
divulgação de programas de caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, religioso, 
informativo, infanto-juvenil, auxiliando as Associações Amigos de Bairros, em 
Campanhas de cunho social; promover a recuperação e reintegração social de 
viciados; Desenvolver programas de apoio para a terceira idade, promoção social de 
carentes, sejam menores, maiores ou idosos e demais atividades afins, sem fins 
lucrativos, entre outros o apoio cultural para satisfazer os encargos da Associação e 
sua necessária expansão de acordo com o que dispõe o artigo 13 do Decreto Lei 
.1.720 de 28/12/95 e conforme o artigo 5". inciso IX e LXVIII da constituição de 1988, e 

rtigo XIX da Declaração Universal dos Direitos Humanos inseridos no Pacto de San 
osé da Costa Rica em 22 de Dezembro de 1969, inserido no artigo 13 C/C 74 
arágrafo 2 (Decreto presidencial 678192) e nos limites fixados e formas estabelecidas 
m Legislação específica, participação em outra sociedade, quer como acionistas ou 

empreendimentos executadas as operações relativas as atividades que 
autorização ou registro especial. 

duração da entidade será por tempo indeterminado. - 

Para cumprimento do Artigo 1'. a Associação realizará reuniões em sua 
locais onde houver representações ou comissões designadas previa 
diretoria, em qualquer localidade do Estado de São Paulo. 



Artigo 3". 
O presente Estatuto poderá ser modificado, desde que, as alterações obedeçam os 
objetivos principais do mesmo e para esta finaligdade será convocada uma assembléia 
geral. 1 

Artigo 4". 
I 

I 

A Associação, na realização de suas atividades, poderá conveniar-se a qualquer 
entidade pública ou privada, tais como: Colaborar com entidades que atuem na área 
social e que tragam benefícios a sociedade como um todo. 

Parágrafo Único: 

A Associação para desenvolver suas atividades, também contratará serviços 
necessários no limite de suas possibilidades financeiras. O presidente por suas 
atividades na entidade, a titulo de cobertura de despesas da entidade, poderá retirar 
um valor nunca superior a 25% (vinte e cinco por cento) dos fundos arrecadados no , 

- 

Capítulo I I  

Artigo I". I 
Associação é composta dos seguintes órgãos: 

Conselho Comunitário. 

O conselho comunitário é órgão Consultivo e Fiscalizador, competindo-lhe assessorar 
o Presidente, interpretar o Estatuto, convocar Assembléias Gerais e a 
Administração Geral. O Conselho é composto por O1 (hum) diret 
suplentes, podendo este número ser aumentado por escolha do Preside 



Artigo 3". 

A Diretoria executiva, terá os seguintes membros: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice Presidente 
c) Diretor I". Secretário 
d) Diretor 2". Secretario 
e) Diretor I". Tesoureiro 
f) Diretor 2". Tesoureiro 
g) Presidente do Conselho comunitário 

h 

Os Secretários serão nomeados pelo Presidente, sento este ato referenciado pelo "v Conselho Comunitário. 
,h 

~r-tiqo 50. 
$ 

O Presidente é o Chefe da Diretoria Executiva, e compete ao Presidente: ni 
a) Representar a Associação nos atos internos e externos, em juizo ou fora 

e executar medida de proteção; 
b) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

presidir as reuniões da Diretoria; 
funções inerentes ao cargo, movimentar conta bancária com 

e) Presidir as Assembléias Gerais. 

esidente é o auxiliar direto do presidente e seu substituto imediato. 

Compete ao 1 O. Secretário: 
n 

a) Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
c) Atender ao expediente geral. 

dele 

o 1". 



Artigo 8'. 

Compete ao 2". Secretário: 

a) Substituir o 1'. Secretário em seus impedimentos e colaborar em seus I 
encargos; 

b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas 

Artigo 9". 

Compete ao 1". Tesoureiro 

a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza; 
b) Receber mensalidade dos Associados; 
c) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
d) Movimentar as contas da Entidade. 

- Artigo 10'. 

Compete ao 2". Tesoureiro: 

a) Substituir o 1". Tesoureiro em seus impedimentos e colaborar em seus 
encargos; 

b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Artigo 11'. 

+Compete ao Conselho comunitário: 

lizar o andamento de cada secretaria da entidade; 
ar o parecer da Diretoria; 
par das Assembléias e das Comissões Gerais. 

CAPITULO 1 1 8  

DOS SOCIOS 

Artigo 'íO. 

As Categorias são: 

a) Domiciliares: São todas as pessoas físicas e jurídicas, domi 
localidades responsáveis e que venham integrar o quadro social; 



I' . , 

. + 

b) Beneméritos: São as pessoas físicas e jurídicas que 
serviços a Associação, e sejam considerados merecedores das distinções 
específicas. 

DOS ASSOCIADOS 

Aos sócios profissionais liberais e técnicos quando convocados pela associação para 
prestar serviços a entidade, estas tarefas serão voluntárias. 

os associados pessoas físicas terão direito jurídico gratuitamente, os quais serão 
prestados por profissionais conforme artigo 4'. 

Parhgraf0 Único - os associados ou membros não respondem solidaria e 
subsidiariamente pelas obrigações que seus administradores tenham contraído. 

Ar&igo 3'. 

0 s  associados pessoas jurídicas, também gozarão dos direitos jurídicos que vierem 
necessitar gratuitamente, estas também terão todas as orientações através dos 
advogados e dos contabilistas da associação, para proceder em caso de necessidade. 

sócio domiciliar tem o direito de concorrer aos cargos eletivos ou nomeados pelo 

O - A Assembléia Geral que resolver a dissolução da Associação 
nitário São José, resolverá também quanto aos destinos 

o-se, apenas ao disposto na Lei 9591166, art. !?O., 1 
ara fins de benefícios fiscais assegurados pela Constituiç 

extinguidos todos os compromissos da Associação Movimento Comunitário S 
após apuradas contabilmente sua liquidação social seu patrimônio será d 
instituições de caridade do Estado ou do Município. 

~ 
H-----"- 

(-& .-, 

I 1 

+. 



Artigo 5'. 

Somente as pessoas físicas e jurídicas , filiadas a Associação e com suas 
contribuições em dia, poderão usufruir dos benefícios citados nos Artigos 2". e 3'. do 
capitulo IV deste Estatuto. i 

Capítulo V 

Das Penalidades 

- 
, Artigo 1 O. 

Será suspenso: 
$ 

a) Aquele que prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra 
entidade afins, bem como criar embaraço a boa marcha das atividades da & Associação direta ou indiretamente; 

b) Aquele que faltar com respeito aos Diretores e seus Delegados e 
Comissões, quando no exercício de suas funções; 

c) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades 
oficiais, mesmo que provisoriamente deixar de comparecer sem motivo 
claramente justificáveis; 

d) Aquele que desacatar as resoluções da Diretoria, quando ofícios lançados 
pela Diretoria ou Presidência a favor da Entidade; 

e) Aquele que usar os preceitos, nome e os objetivos da Entidade de forma 
ilegal, fazendo destes motivos em próprio benefíci'os. 

&A?/ 

a será expulso: . ... + 

a) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 
b) O que praticar qualquer ato qualificado pela lei por crimes de contravenção 

dependências ou fora dela. 

.R' ' ' 



Das Eleições da Diretoria 

O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, e seus respectivos membros serão 
eleitos conjuntamente. /' 

- Artigo 2'. 

Na hipótese de vacância dos cargos da Diretoria, os mesmos serão preenchidos por - 
indicação de 213 (dois terços) da Diretoria. 

A eleições serão realizadas pela Assembléia Geral, convocada especialmente para 
esse fim, sempre no mês de janeiro, e serão organizadas pela Diretoria em exercício, 
obedecendo-se os seguintes critérios: 

E! As eleições serão convocadas sessenta dias antes do término do mandato da 
Diretoria em exercício; 

H A Convocação para as eleições será através de, Edital publicado por três vezes 
consecutivas, em órgão conveniente a Associação; 

BI - Poderão votar todos os associados da Associação, devidamente registrados nos 
arquivos da entidade, em dia com sua obrigações; 

se realizarão com 213 (dois terços) dois associados, em primeira 
de quorum e com qualquer numero de associados presente, nos locais 
, após 30 (trinta) minutos de verificação de quorum; 
r-se os concorrentes deverão contar com 213 (dois terços) dos votos 

Diretoria deverá elaborar com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, todas 
normas referentes as eleições com todos os detalhes necessários ao seu 

regular andamento, o qual será amplamente divulgado as chapas 
, que receberão cópia do mesmo para orientação. 



Das Disposições Gerais e Transitórias 

Artigo I'. 

Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pela Diretoria 
Executiva; 

Parágrafo Únicos - Este estatuto poderá ser reformado, sendo necessário a 
convocação de uma Assembléia Geral Extraordinária para este fim. 

Artigo 2'. 
- 

O Diretor Presidente nomeará pessoas para o departamento de pesquisas com 
atividades eseiecificas. 

De sua própria conveniência a Diretoria usará de suas atribuições que lhe é de direito, 
reformar Estatuto. apresentar à Assembléia sua proposta de retificação, alteração ou 
exclusão de seu preceito. 

Artigo 4'. 

A critério da presidência, em sua ausência a Diretoria convocará reunião para decisões 
de emergência visando agilizar o bom andamento da entidade como um todo. 

- 
' I 

Capítulo VIII 

Das DisposiçBes Finais 

o Movimento Comunitário São José, para fins de direito t 
e a ATA inscritos e registrados em cartório de Registro e Documentos 0 São José dos Campos - SP em quatro vias de igual teor e forma. 

Qj a-. 



'I, ', 

.. . 
U ' 1 

r. - . r., 
* .  

Artigo 2". 
. , i..'" 

O Presente ESTATUTO e seus artigos e capítulos, atende aos fundamentos legais 
para seu perfeito intuito, de acordo com princípios constitucionais, Artigo 170, Capítulo 
I, Título VI1 e parágrafo Único. 

, . . 

Artigo 3'. 

O Presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro, a ATA fora aprovada em 
reunião na sede do foro sito a Rua Benedito Bento, 99 - Jd. Morumbi - São José dos 
Campos - SP. 

'l. 

rado o presente Estatuto. 

-~ . 

I 

CPFIMF: 309.575.838-34 

h ,,/n,@d& 
Rosemeire Pereira de Barros 
Diretor Vice-presidente 
RG. 33.323.642-7 
CPFIMF: 261.285.828-85 

RG. 33.944.923-8 RG.' 25.958.808-8 
CPFIMF: 277.385.648-14 CPFIMF: 159.564.1 18-13 

e-"---'- . $7 
~aimúndo Nonato Ribeiro 

Diretor 2". Tesoureiro 
RG. 25.014.452-9 

CPFIMF: 250.470.61 8-92 





, Z 0  O F I C I A L  D E  R E G I S T R O  D E  I M ~ V E I S ,  TÍTULOSEDOC 
I E C  DE PESSOA ICA DE sÃO JOSE DOS C 

ADRIANA APARECIDA PERONDI LOPES MARANGONI 
Ojcial 

MAURO MARTINS e DELCIO PRATES DA SILVA, 
Prepostos Escreventes do 1" Oficio de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São José 
dos Campos, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICAM, a pedido verbal de pessoa 

interessada, que revendo os livros e demais papéis neles existentes, arquivados no 1' Oficial de 

Registro Civil de Pessoa Jurídica, encontrou sob nO(s) 240 em 05.06.1998, o registro elou 

averbação (ões) do(s) docurnento(s) cujo teor compõe(m) esta certidão em cópias reprográficas, 

por mim assinada(s) e rubricada(s) e que tem o mesmo valor 

e direito, em juízo ou fora dele, de acordo com o artigo 217 do 

Código Civil Brasileiro, Lei 2002 e artigo 161 da Lei 6.01 5173.- Nada mais. Todo o referido 

é verdade e dá fé.- Eu, (Delcio Prates da Silva), Preposto Escrevente, procedi as 

buscas de praxe. Eu, o Martins), Preposto Escrevente, conferi, dou fé e 

São José dos Campos, 02 de fevereiro de 2007 

Emolurnentos: Ao 4,23 - A  Carteira: R$ 3,17 -Ao Registro Civil: R$ 0,76 

)ficial do Registro de 15 
I Titulas e Documentos e Civi 

Pessoa JuriFUca 
Sao .Jose dos Campos - SP 

MALIR0 MARTINS 



4 - Ata de eleiçás da diretoria em exercício, devidamente 
registrada 



Ata de Assembléia Extraordinária 

Aos 15 de Março de 2007, às 19:OOh se reuniram à se reuniram à Rua Josefa Albuquerque dos Santos, 
61 - Jardim -CEP 12236-670- São José dos Campos - SP, os membros da Associação Cultural 
Comunitária Mbrumbi para Assembléia Geral, convocada exclusivamente para discutir e deliberar, de 
acordo com edita1 de convocação, sobre os seguinte ponto de pauta: 1. Eleição da Diretoria. O 
presidente da entidade senhor Antonio Pereira de Barros, convocou a mim de Cleber Breves da Silva 
para secretariá-lo. O presidente então solicitou que iniciasse o processo de eleição de acordo com o 
artigo 23 do estatuto social da entidade. No final do processo de eleição constatou-se que foram eleft-05 
com mandato de 5 anos, com início em ino em 15/03/2012, os seguintes diyeto~s: 
para presidente, o Senhor Antonio casado, aposentado, portahr d& Rs3i 
4.480.343 e do CPF 309.575.838-34, residente à Rua Jose H. silva, 223 - J dim Morumbi, sã6 Jmk 
dos Campos - SP; para diretor administrativo: Cleber Breves da Silv&lieiro, casado, funileiro, 
portador do RG 12.275.861-4 - SP e do CPF 019.407.318-10, residqfite à JQ.c@~ AJbvqperque 
Santos, 61 dim Morumbi - São José dos Campos - SP e para diret~y ()G Q Q P F R ~ ~ ~ :  A&iq (jqbriel 
dos Santo$&siieiro, solteiro, aposentado, portador do RG 30.805.0{J17 9 a?, CPF 313:594.858-72, 
residente à Rua José Brás da Silva, 271 - Jardim Morumbi - São José (Jps ~ a m ~ o i ' k  SP. O presidente 
determinou que os diretores tomassem posse, o que ocorreu de imediatq 'depois de assinada a presente 
ata e o livro da Associação, e como ninguém quis fazer uso da palavra, a 
os trabalhos e pediu-me que lavrasse a presente ata, para que e por mim, 
produzam os efeitos legais. 



1. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA 
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

Protocolizado sob No:20.647 em 06/06/2007 e registrado em 
microfilme sob No:12.656 em 3/7/2007 . 

. . 
RUA VILACA.21 onel1213913-1001. 

OFICIAL ESTADO IPESP SINOREG JUSTICA DILIGENCIA TOTAL ' j - 1  

R$47,54 R$13,51 R$10,01 RS2,50 R$2,50 R$O,OO RS76.Of , . - 

_____________ ..______ ---------- 



5 - Relagáo contendo o nome de todos os associados 
pessoas naturais e jurídicas 



Relação contendo o nome de todos os associados da Associação Cultural Cornunil-ria 
Morurnbi em eonbrrnídade com o subitem 7.1, alínea "d" norma 01/2W. 



Rua José Brhz da Siiva 271 

10.Nome: 
Endereço: 

Bairro: 

16. Nome: Antonio Pereira de Barros, 4.480.343 

I $.Nome: I Alicio Gabriel dos Santos I RG: 1 RG 30.805.013J7 SSPJSP 

Marcio Aparecido da Silva 

Av: Elisio Galdino Sobrinho, 632 

Cidade Morumbi 

1 Endereço: I Rua José BrAs da Silva, 271 

RG: 
CPF: 

CEP: 

35.085.572-9 SSPISP 

21 9.501.078-92 

12238740 



Anexo 6 

6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 



a) presidente 
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CERTIFICO que, sob O 11.0 , h f~s.----. 196 (r O ~ i v ~  O N. s-17 
I de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 27 Julho -----___ 
I 
1 960 h l ; a n i ~  P a r e i r a  do Bar- de I ,  foi feito o casamento do 

.!! _ ~ d  8- coiitraido porante o Juiz "r* Mario ~ $ s b Q a  ---- -- ---- - ---.*(.as - 

I ,, +J e as  tes temu~ùas-  8'. J u b a 3  ( i u . ~ i i i n r ~ ~ s  Ne t t o  ,-$r. Afonsu N r t i n s  
2 da Costa ---- ---11*- C*--lli.- ---- =---i-m 

ó* 
- - A h. $7 I -5Wz5%--k.**Y , , "--- -- ----e---- -7- 2, ;> 

No ,w , le, nascido em -,=.--- --*-- )ra-.w.*rr, 

J tb- 

, >  '3 de 1941 
l a  V T ~  do31 .I h e -li -k.aa.nBbes -.a<+=+.".uII 

; -+ profissão-- -- -, domiciiiado em 
!I\ noste d i s t r i L Q  nêste  d i s t r i t o  e residente em- ; filho de 

I 
Pedro P o r e i r a  de Dorros, nnecic7.o om l q 3  e M. M a r l a  M o n o r k  

-w-.sk-i ----&v -in-,.rn)aA.-.ri. 

I I 
da Jesus, nasoida am 19l9 -- --- a i 

Ii==,IDi.-. -----A. m---w ' Ela, naecida em n & ~ t @  d.L-ito 
18 a o s - d e  dezembro . de- 19@ 

profissao prsndas domes t l c a ,  lia..=d-ii-.m. --...-- , dornioiliada em 
n e s t e  distr%to e resideilte em- 
J O ~ O  CustodL.0 da Shlveira, nascido em 1904 -- -- 
didn de Faria, na 

a qual passou assinar- 

Foram apresentados os 

do Código Civil Brasileiro. 

-- 

-----+ -- -csri.id-r. -=me---- -- - - - - - 
O referido é verdade dou fé.  

8 ~ u ~ h o  - , de 6 ---de 196- 

$&a. &$h&Y flJ&--- 
OFICIAL 

l 
1 

A-%- 
--_ 





b) Diretor Administrativo 





o Rio de Janeiro 

.& a .x. .& :,.: ;+ 
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Qbernf lea  : ........................................... ;,. * ,,i. .* 0- .. '>. , . .,v , ;  ,,:: 

...........*........-......- -* ..... -ii .......................................... 
7; .'. .A" 2 , .  2: .R $5 .!r ;.. . . . . . .  ., * i? ?i. i+ 

...........-............---.-....- ......................................................................................... . .- . -  

--I-. ..-........-........ ip...&* .... *....a .... i'$ .-. > ... ii .... *:;...*...;:...$ .$ ................................. 
..............-............................ %....L..?? .... i? -... .... ?L ...c...?. .... E ..............-.......&......... -- 

.,,c ',A ,., .)(, .a ., . *e i r  ,Ii ') _..........-._ ._--. ........................................................ 2 A........................................ 

O refci.Mm 6 verdade e dou f6. 



c) Diretor de Operações 





4% -- I 

Certjdãb de Nascimento 
I 

... CERTIFICO que, no livrd NQ &.,$4!..,,?de Registro de Naaoimenb, b f0lh~%s..28?2 ...... I 

2657: * o A L I C I O  GABT2IEL DOS SANTOS sob número : ..... : ....., est8 registnado o assento de .................................... .. I .................. 
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  masoul ino .... L..: .... :....:.....L... : .... L......: : .... : ..,..,.... L .... .L,.: .... L..,! .,..: .... : . .  do sexo ..............,................., nasdid ... o... 

doze (12)$.: : . :  : : ou-bubro* a * ........................................................... &S.~*Y.!?!?. ..... horas d4 dia de ......................... :....:....!.... ......de mil. 
novecen tos  e v i n t e  e o i t o (1928)  ele d o m i c i l i o  no b a i r r o  do Mata ,..,, ............................................................................ 2 ................................. *..? ........................................... ...- 

Onça, , no d i s t r i t o  da Pa ra ibuna  desfie' Es"cd,,o: : : : : : ,:, r : : : .,, ............................................................................................................... 2 .............................................-........... 
. . . . . . . . . . . .  o de Antonio Nobrp d o s  S a n t o s  * * * * * * * * * * * fiih ....................................................................... L! .... : .... :....:..........,, ........................................................ 

Rane8i-Ga %Taria de J e s u s  * *- e e . t  V.-: : : : : : .  : .  :. r :. .... .... e de Dona ................................................................ ?..: .... i ! .... r : ........ ...............;2 ........... 
. . ,! v .  ~ ~ f 3 ~ ~ ; ~ 1 1 ~ h l l i a n 0 d o s S m t o s  * : : : : : : : : : : : : ................................ ................. Sao ' a~as,~ptrt&k~tib.~! ., ....................................... R.: 

.... . . . . . . . . .  Fe l i sb ing .  Iriaria de J e sus  * * .... ' *  .... * ..... * r : * * * a w b e e *  e Dona ................................................................. ?..: .... .! : : : .... :............. .................................................. 
. ,. 

' J o a q u i m P i ~ l t o d & O l i v e i r a :  i : : : : : : : : :  : : ............................................................... São avós maternos ..................................................................... . .t 
. . 

~ s c o l a s % i c a M a r i a d e  J e s u s  * * * * '; * - o * ' O  * o e Dona .................................?................................. 2.: ,...: .... 2 .... !,..,: .... !.....!....:.,..: ..... :..,.:.,..:..,.! :.,...:...,!..,. .... 
'06 o u t u b ~ o :  ' : : ' I  O registro foi efetuado no dia ................ de ..................................................... . . 

. * e  ......................................... .... .... . Observações : .o ! .". .................................................. . . .  . . .  . . . .  ...................................... ..? ......... ,.: .... :. ......................... - .. - ............... . .  
~ 

* L . * . *  , .  , . . . . .  , ..................................................................................--....................... ...... ,* .............. . . 
: : : : :  ................................................................................................................................... 

, 8 ( .-, 
......................................................................................................... 
' : r  

__. ._  ............................... ....._._............. ............ 
" ?  

. I .  . .................................................................................--........................... ,~..,..*...~,*........... ...... ..t:...p...,a ............... . . . .  . . I > ,'. I . :  . . . . . .  * .  
. . * I . .  4 .  ...................._._...............*....................................................................................................................................... .. 

O 'ieT6ridd ' b i  vbrddge e dou f6, 
, .*.. 1 

b . ~ e d e r i ~ ã o  tia., e r r a  . . O8 novembro - ........................................................................... : ....... ,............de .......... .............................. is...?.?.... 



7. Declaração assinada pelo representante legal da entidade 
Conforme Norma Completar 0 1 /2004 

c 
(I' 



@O ASSINADA PELO mPRESENTlaNTE LEGAL DA ENTIDBDE 

Antonio Pereira de Barros, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da. & na à Rua Josefa Albuquerque dos Santos, 61 - 
Jardim -CEP 12236-670 - SãcgJosé dos Campos - SP. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação e ou, 
se a localidade for menor ou igual a 3,5 Krn, na área urbana da localidade 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga piara execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: de coordenadas 
geográficas (23)" (15)' (17)" S de latitude e (45)" (54)' (41)" W de longitude e o endereço (?e 
proposto para instalagão do sistema irradiante é: Avenida Benedito Bento, 99 - Jardim Morumbi f l  

- CEP 12.336-580 - São Jose dos Campos - SP. s'g" 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 0'- 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou a orientagiio de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

São Paulo, 20 de maio de 2007. 

Estado SP, CEP 01319-000. 
011.3105.6465 
Telefone para contato: OXX--11- 3 105.6 

Ei testerunho 

s e lo  de autenticidade tt i  

1 149 ~1719112 
1819662814) 4 

da verdade 

I - Escrevente 



Anexo 8 

Ictraçáo, assinada por todos os diretores, 
ndo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Sewiço. 



DEGLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRTGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural Comunitária 
Morumbi, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas pasa o Servigo de 
Radiodifusão Comunitária. 

Diretor administrativo: Cleber Breves da Silva, RG 12.275.861 -4 - SP e do CPF 0 19.407.3 18-10, 

São Paulo, 20 de maio de 2007. 

I" Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de Sdo Paulo, Estado SI: 
CEP O1 31 9-000. 
Telefone para contato: OXX--11- 3105.6465; 

valor:  R$ Iy95tlt 
t 



Anexo 9 

9 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às 
despesas de cadastramento 





10- Manifestaçáo de apoio individual 



MNIFESTAGAO DE APOIO INDWHDUAL I I 

Dclrtaioe- ,dav caiteira de identidade no,. 4 ;I b(6=4 9. 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio h 
I 

I 

que tenn 
por interesse executar o Serviço de RadiodilFhisUo Corn~~nitáiriia. 

Afiilano ainda que a minha residênicia se situa na área pretendida para a prestação do Semiço. 
I 

002, de São Joscí! dos Catnpos, de d@? 



, resiclemte na 
na cidade de São 

, vem, nos temos de 
qice trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemeiitar & 112004, demonstrar o seu total apoio ã 

que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Csmi~nitária. GpL--- 

A i ~ m e ,  ainda que a minha residencia se situa na 6rea pretendida para a pssstagãs do Semiço. 

% de São José dos Campos, de 

/ 

assinatura da pessoa que inaaaáfesta o seu apoio 



~ N I F E S T A ~ W O  DE APOIO INDWEEDUAL 

, resiclemte na 
, iiia cidade de Sáo 
, vem, nos termos de 

cpe trata o subitérn 7.2.4 da Norma Complementar *;o 112004, demonstrar o seu total apoio i 

que tem 
por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Cornunitâria. 

Ai?r~aao ainda que a minha residêiicia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José dos Campos, a de de 
U 

200 .B 



~ W H F E S T A ~ ~ O  DE APOIO INDWIDUAL 

, residente na 
, ria cidade de São 
, vem, naos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar nao 112004, demonstrar o seu total apoio à 

- que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodihsão Comirraitrjiria. 

Afimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SSio José dos Campos, de de d$20% 



(nome da pessoa que estS inanifeshi~do apoio), 
- 

portador da carteira de identidade no x,? X 4 L(n ) -- residente na 
4 - c  

, na cidade de São 
J O S ~  CIOS. campos, Estado de Siio Paulo, CEP J 2 2 -\ L\ 2 0 pessoa fisica, vem, nos termos de 
*e trata o subitem 7.2.4 da Norma Compliementan. iao 112004, demonstra o seu totali apoio à 

- que tem 
por interesse executar o Servi90 de R;~dioC%lffisão Com~mitâria. 

Afirmo ainda que a nniaihâ residencia se situa na área pretendida para a prestaçso do &mbgo. 

SBo José dos Campos, '9 de de 2 O O $ 

/) 
, 

- _ A b e  
assinatura da pe 



, a'esiclennte na 
, na cidade de São 

em, nos temos de 
T e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleme~itar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

que tem 
por interesse executar o Sewiço de Radiodifusão Corn~mitáiria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretehdida para a psestaçâis do Serviço. 

$20 José dos ~ a r n ~ o s , ~ ~  de de 



~ N I F E S ' I F A ~ W O  DE APOIO 1INDWIDUa 

residente n2 

, ila cidade de São 
de São Paulo, CEP 1 a .  2 3 6 - 600 , pessoa Asica, vem, nos temos de 

que trata o subiteni 7.2.4 da Norma Cornyle~a~entar no 112004, demonstrar o seu total apoio à 

- que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodihsâ~~ Comunitária. 

Afim-mo ainda que a minha residênicia se situa na área pretendida para a prestação do Sewiqo. 

São José dos Campcss,~ 4 de de 2009 

i 
- 
ass 



, residenle na 
na cidade de são 
em, nos temos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemenlas no 112004, d e m o n s a  o seu total apoio à 

que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a mÍri$a residência se siha na &ea pretendida para a prestação do Servigo. 

O de a g ~ $ *  SBo José dos Campos, d4 de 

- 
as,aama da pessoa que manifesh o seu apoio 



~ N I F E S T A C W O  DE APOIO HNDWBTDUAL 

(noiiit: dn pessoa que esta in~n i t ' e s~ i ido  apoio), 

- , residente na 
, na cidade de são 
, vem, nos termos de 
o seu total apoio à 

,-- 6, W- que tem 

por imderesse executar o Serviço de Radiodifusão Cornirnitsíria. 

Afirmo ainda que a minha residgnicia se situa na área pretendida para a prestação do Sewiqço. 

São José dos Cainpos, de 



~ N H F E S T A @ W B  DE APOIO INDWHDUAL 

que tem 
por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnpo ainda que cà minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

São José dos Campos, 09 de de $007 

t 
hssánaturrn da pessoa que i-emaaaifesta o seu apoio 



trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar iio 112004, demonstrar o seu total apoio à 

que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifeisão Conunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçáo do Serviço. 

Sio  José dos Campos, 

i 
-e-L 

ass 



1 1. Manifestação de apoio coletivq 



























Nós, abaixo-assinados demoristramos o nosso total apoio à 









:Vós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à 
Inscrita sob o número d e  CNPJ 02.521.194/ 0001 - umos airlcla quê 

estão situados na á 
IDENTIDADE ENDEREÇO CEI" 

n i  I / /  
A RG 



















IFLSTAÇÃO DE APOIO OLETIVA (abaixo-nssiiiado) 
.< Q j h í  na2 . C.%- F w -  y - L , &  Q 

, ~ J T ~ I ~ u J ? ~ o s  t 7 1 ~ l d ~ i  < ~ L L ?  









Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à \ o  \/ipP 

Inscrita sob o número de CNPJ 02.521.1 94/0001-04que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que 
os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. São José dos Campos, 2007. 

Y0 / NOME LEG~VEL GEP I ASSINATURA . IDENTIDADE ENDEREÇO 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assi~iado) 













Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio 

~ - - 









, -l 

Vós, abaixo-assinados demo~zstramos o nosso total apoio a 

. . 

. -- 













Afir-rnumos cririda que 



























- 

Nós, abaixo-assinados dernoristrarnos o nosso total apoio 





.-To 

Afini~.amos ainda que 

































iR,q 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio a 

























Nós, aba&-assina$os demonstramos o nosso tot 
Inscrita sob o número de CNPJ 02.521.194/0001-04que tem por interesse exicutar o Serviço de Radiodifisão Comunitária. Afirmamos ainda que 
os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. São José dos Campos, 2007. 

No / NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ( ASSINATURA . 

















Nós,  abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio a 





1 
r". 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à 
Inscrita sob o número de CNPJ 02.521.1 94/0001 
os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. São Jose  dos Campos, 2007. I 

I NO I NOME LEG~VEL ENDEREÇO CEI' IDENTIDADE I ASSINATURA I , 











IFESTACÃO DE M O I 0  COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio a 
Inscrita sob o número de CNPJ 02.521.194/0001-04que tem por znteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que 
os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçáo do Serviço. São ~ o s k  dos Campos, 2007. - 

No I NOME LECIVEL 'IDENTIDADE ENDEREÇO CEP I ASSINATURA 

















'-7 
i-, ,' 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio a 
Inscrita sob o número de CNPJ 02.521.194/0001-04que t amos ainda que 
os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. São José  dos Campos, 2007. - 

No / NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDEmÇO CEI' I ASSINATURA 





















Nós, abaixo-assinados demorzstramos o nosso total apoio à 
Inscrita sob o núm.er-o de  CNPJ 02.521.1 94/ 0001 unios airrcía que 

estáo situados na 
- 

CEI' I ASSINArTUI<A 
n r  





--,, r,-'. -," 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio 



Nós, abaixo-assinados demoristmmos o nosso total apoio a 

















Afirti7.umos airzcla que 













MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-ri - 
Nós, abaixo-assinados demotistramos o nosso total apoio a -h(& &h-vwvw- 
Inscrita sob o númei-o de CNPJ 02.521.194/0001-O4que tem por interesse executar o Serviço de R, 

& 
são Cornunitá~iu. Afirniunios airida que 

estão situados ria áreapretelididapara ap,astação do Serviço. São JOSL dos  Campos, 2007. 
- 

IDENTIDADE ENDEREÇO CEI' 















Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso tot 
Inscrita sob o núm.e~-o de  CNPJ 02.521.1 94/ 0001 - 

estão situados na área pretendida para a pi-estação do Serviço. Siío José dos  Campos, 2007. 
- 

IDENTIDADE ENDEREÇO CEl' 1 ASSINA'TUIIA 
r%- 





Afinnun-~os air~du que 























Nós, abaixo-assinadas demonstramas o nosso total apoio a 
Inscrita sob  o número d e  CNPJ 02.521.1 94/0001-04que t e  amos  ainda que 
o s  endereços, abaixo indicados estão situados n a  ár& pe t end ida  para a prestação do  ~ e r i i ~ o .  SSáo José dos  Campos,  2007. - 

(No / NOME LEGIVEL ( . IDENTIDADE ENDEREÇO CEI' I ASSINATURA 

















Nós, abaixo-assinados demorzstrarnos o nasso tot 
Inscrita sob o núrner-o de CNPJ 02.521.1 94/ 0001 mos ai~zcla que 

estão situados na - 
SSINA'I'URA 













Nós, abaixo-assinados dcmoristramos o nosso total apoio a 





Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso tot 
Inscrita sob o núm.ei-o de  CNPJ 02.521.194/0001- untos airlclu que 

estáo situados na áreapl-eterididapara a resta ão do Serviço. SSo José dos  Campos, 2007. 
IDENTIDADE / N D E R E ç o  c E P  

nn 













r - 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso to 







Afirnzumos air~cla que 

























/- 7 h \ 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso tot 
Inscrita sob o número de CNPJ 02.52 1.1 94/ 0001 -04que te mos ainda que 
os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. São José dos  Campos, 2007. 

No / NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP I ASSINATURA 















Afirniunios crir~cla que 











Nós, abaixo-assinados demo~zstramos o nosso total apoio a 



MANIFESTACÃO DE OLETIVA (abaixo-assiiisdo) 
,> 

Nós, abaixo-assinados demorisframos o nosso total apoio a $7. ~ n d .  C%- T Z C -  --pd ,e 
Inscrita sob o núm.ei-o d e  CNPJ 02.521.194/0001-Oqque t e m  por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Cornuiiitáiia. Afiriiiunios niiidu que 
os endereços, abaixo indicados estão situados na  área pre t e i i d idgara  a 21-esta ão  do  Serviço. Siio Jose  dos C m p o s ,  2007. 

IDENTIDADE I e E n e C o  c ~ i )  1 L ~ S ~ I N . K ~ U R A  -- J0 NOME LEGIVEL -- 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO OLETIVA (abaixo-assiriado) 
c u ~ 2 f i n d .  C Q - ~ ~ G -  ,> Nós, abaixo-assinados demonstranzos o nosso total apoio à 57. iZ 

Inscrita sob o núm-elo de CNPJ 02.521.194/0001-04que tem por- interesse executar o Seruiço de Radiodi$usão Cornuriitária. Ajini~.anios niiicla que 
os endereços, abaixo indicados estão situados iia área pretendidopara a ~r-esta ão do Serviço. São Jose  dos Campos, 2007. 

IDENTIDADE ~ l i N D E R l r ç o  c ~ i '  I AssIN.i ' ruRA -- I" NOME LEGIVEL - 







-r. A-' 

4 

Nós, abaixo-assinados demoristramos o nosso total apoio 

- < 





































MAIVIFESTAÇ~O DE ./ 
Nós, abaixo-assinados demorzstramos o nosso total apoio a $77. .c 
Inscrita sob o núm.ei-o de CNPJ 02521. i 94/0001-04que tem por- interesse executar o Serviço de Radiodi/usáo Cornuriitáiia. Afiniiamos airida que 
os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a piestaçáo do Serviço. SZo Josf dos Campos, 2007. 

'O NOME LEGIVEL 
9 

1DENTIIDADE ENDEREÇO 
RG 

1 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio a 
Inscrita sob o número de CNPJ 02.52 1.1 94/ 000 1 -04que amos ainda que 
os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. São José dos Campos, 2007. 

C E P  I ASSINBTURA ENDEREÇO 40 I NOME LECÍVEL 1,DENTIDADE 



n 
' I 

MANIFESTAÇÃO DE 
,A Nós, abaixo-assinados dcmorzstr-amos o nosso total apoio a p4j' $7. -e 

Afin?l.umos ni71cla que 

ENDEREÇO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA-(abaixo-assix~ado) 
c u f , k ~ ~ d .  CQ--~&-- ~ a a 3 d s ~ c ~ d . -  

i@ 

Nós, abaixo-assinados demonstr-amos o nosso total apoio à 4 $7. 8 

Inscrita sob o núm.et-o d e  CNPJ 02.521.194/0001-0'irque t e m  por interesse executar o Semiço d e  Radiodifùsáo Coriiunitá~ia. Afirniunios nirtcla aue 
d ., 

os endereços, abaixo indicados estão situados n a  área p r e t e n d i d ~ m r a  a 111-estação do Serviço. São Jose dos  Campos, 2007. -- 
Tu I NQME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO CEI' I ASSIN.4TURA 





MANIFESTAÇÃO DE 
,A Nós, abaixo-assinados dernoristrarnos o nosso total apoio a 4 $5. x 

Inscrita sob o núm.er-o de CNPJ 02.521.194/0001-04que tem por interesse executar o Serviço de Radiodijüsão Comuriitária Afiniiurnos ai7ida que 
os endereços, abaixo indicados estão situados na área preteiididapara a  iast ta ão do Serviço. São José dos Campos, 2007. 

' O  NOPIE LEGrvEl, IDENTIDADE ~ + n e n e ç o  cEP I ASSINK~UK- 
" n  





















Mós, abaixo-assinados demonstramos o nosso tot 
Inscrita sob o número de CNPJ 02.521.1 94/0001-04que te amos ainda que 
os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. São José dos Campos, 2007. 

NO I NOME LEG~YEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP I ASSINATURA 























12. Manifesta~áo de apoio dos associados da entidade 



MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos da lei 
qertinente, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da 

L 
9 

nscrita sob o número do CNPJ 02.521.194/0001-04 que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, 
(. 

CPF: 8'8F 5/$4 $3'08 qp 
A,#. q.m- r g 2  , s r: 

e 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 
($5 c.-: \ 

!. . ' 6 . 3  
L 

Contribuinte, ubc - da% 3 i 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

BAIRRO/DISTRiTO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
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ATA DE E L E I ~ Ã O  
SOCIEDADE AZMIGOS 

 ar& Morumbi , teve início a eleição para compor a nova Diretoria e Conselho Fiscal da 
Sociedade Amigos de Bairro Cidade Morumbi e Adjacências, para o quadriênio 200512009, 

Priscila Siqueira Marinho, chapa dois: Regina Cristina Jeronho, chapa três: Giovani de 
Oliveira Miranda. Para fiscalizar os trabalhos da eleição compareceram os seguintes. fiscais: 

Afonso Pascucci, chapa três: Carlos Augusto e Edylson Martins. 
A eleição encerrou as quatorze horas, teve início a apuração e verificou-se 

que compareceram e votaram 1.194 (um mil cento e noventa e quatro) moradores, ficando 

(duzentos e quarenta) votos e a chapa três com 562 (quinhentos e sessenta e dois) votos, 
sendo 06 (seis) votos nulos e 27 (vinte e sete) votos em branco, tendo como vencedora do 
pleito a chapa três. 
A apuração encerrou às quinze horas e foi iniciada a cerimônia de posse da nova Diretoria e 
Conselho Fiscal eleita para o quadriênio 2005 a 2009, sendo solicitado ao Sr. Luiz Carlos 
Tibães, que apresentasse os componentes da nova Diretoria que ficou assim constituída: 
Presidente: Luiz Carlos Tibães, residente na Av. Elisio Galdino Sobrinho, 823 - Cidade 
Moi-umbi, Vice-presidente: Aldeci Alves de Freitas, 1" Secretário: Paulo Roberto Lima , 2" 
Secretário: João Esmael Sutil, 1" Tesoureiro: Márcio Aparecido da Silva, 2" Tesoureiro: 
Ozeas Lopes Lipardo, Diretor Geral: Claudinei Ribeiro Batista, Conselho Fiscal Efetivo : 
Hamilton Barros Leoni, Vicente de Paula Alcantara e Leo Adriano Rocha, Suplentes: 
Aparecida de Lourdes de Carvalho, Alda Aparecida de Oliveira Moreira e Regina Lúcia de 
Souza Pereira. Apresentados os membros da Diretoria, o Presidente do pleito deu posse aos 
mesmos e passou a palavra ao Sr. Luiz Carlos Tibães, que agradeceu a presença de todos. 



SOCIEDADE AMIGOS DE BAIRRO CIDADE MORUMBI 

Y 

Presidente: LUIZ CARLOS TIBÃES NQ ! l ~ e ~ 7 ~  
End.: Av. Elisio Galdino Sobrinho, 823 - Cidade Morumbi 6 ~ U  + 

RG: 9.910.592 expedido: 08/JAN/1976 CPF: 887.514.908-97 %--.* 
$iai@i" '? 

k, 
Estado Civil: casado Profissão: Motorista " 4 ;  
Nacionalidade: Brasileira 

Vice-presidente: AI.,DECI ALVES DE FREITAS 
End.: Av. Artur Antonio dos Santos, 5 19 - Cidade Morumbi 
RG: 33733520-5 CPF: 026.11 1.498-01 
Estado Civil: casado Profissão: Motorista 
Nacionalidade: Brasileira 

1" Secretário: PAULO ROBERTO LIMA 
End. : Av. Eliane Maria Barbieri Soares, 596 - Cidade Morumbi 
RG: 12.744662 CPF: 037.169.118-44 
Estado Civil: casado Profissão: Assistente Técnico 
Nacionalidade: Brasileira 

20 Secretário: JOÃO ESMAEL SUTIL 
End. : Av. Elisio Galdino Sobrinho, 674 - Cidade Morumbi 
RG: 16074620-6 CPF: 100.688.219-72 
Estado Civil: casado Profissão: Motorista 
Nacionalidade: Brasileira 

1" Tesoureiro: MARCIO APARECIDO DA SILVA 
End.: Av. Elisio Galdino Sobrinho, 632 Cidade Morumbi 
RG: 35085572-9 CPF: 219.501.078-92 
Estado Civil: solteiro Profissão: Estoquista 
Nacionalidade: Brasileira 

2" Tesoureiro: OZEAS LOPES LIPARDO 
End.: Rua Adriano Espindola, 579 - Cidade Morumbi 
RG: 04885872-4 CPF: 603.237.607-91 
Estado Civil: casado Profissão: Motorista 
Nacionalidade: Brasileira 

(> 
Diretor Geral: CLAUNEI RIBEIRO BATISTA 
End.: Av. Elisio Galdino Sobrinho, 266 - Cidade Morumbi 
RG: 4.565.903-8 CPF: 640.217.859-49 
Estado Civil: divorciado Profissão: Comerciante 
Nacionalidade: Brasileira 

Conselho Fiscal 

Nome: HAMILTON BARROS LEONI 
End.. Av Benedito Bento, 71 8 - Cidade Morumbi 
RG: 17.058.406-9 CPF: 063.583.638-67 
Estado Civil: casado Profissão Mecânico de Reeigeração 
Nacionalidade: Brasileira 



' >  

I ~ o d i e :  VICENTE DE PAULA ALCANTARA 
. 1 End.: Rua Maria Augusta P. dos Santos, 899 - Cidade Morumbi 

RG: 1785433 1-7 CPF: 739.144.018-34 
Estado Civil: casado Profissão: Pintor 
Nacionalidade: Brasileira 

Nome: LEO ADRIANO ROCHA 
End.: Av. Elisio Galdino Sobrinho, 823 - Cidade Morumbi 
RG: 27362946-3 CPF: 251.913.728-24 
Estado Civil: separado Profissão: Representante Comercial 
Nacionalidade: Brasileira 

Suplentes 

Nome: APARECIDA DE LOURDES DE CARVALHO 
End.: Rua Odete Garcia, 993 - Cidade Morumbi 
RG: 13968475 CPF: 069.243.088-13 
Estado Civil: casada Profissão: Secretária 

c Nacionalidade: Brasileira 

Nome: ALDA APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA 
End.: Rua Joaquim de Paula, 508 - Jardim Morumbi 
RG: 16.302.234-3 CPF: 044.297.038-25 
Estado Civil: casada Profissão: Do lar 
Nacionalidade: Brasileira 

Nome: REGINA LÚCIA DE SOUZA PEREIRA 
End.: Rua Manoel Barbosa de Souza, 25 1 - Cidade Morumbi 
RG: 26.781981 CPF: 162.847.778-41 
Estado Civil: casada Profissão: Confeiteira 
Nacionalidade: Brasileira 



I I M A R I O  CARLOS ScHOLZ I I 





~LYBNWESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁ 1 

1 
A \ G & F ~  C R C ~  L i k ~ ~ u k ~ W  ~ ~ ~ ) e y ~ w o ó i v T f l  , inscrita no I 

CNP J sob o no ~ B + ~ ~ ~ w / o Q O S - Z ~  , com sede a I 
q ~ 5 1 ~ a  7 3 ~ '  %c ~ A J - . G ~ A  , 26Q , na cidade de São  i 

J o s é  d o s  Campos, Estado de São ~ a u l o ,  CEP L2 2 3 6  63 a , entidade sem fins lucrativos, I 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos da lei i 

\ I 
l 
i 

, 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ! 



hT.\ DA I i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , E i ~  GERAL E S . F I ~ ~ ~ D ~ N A I < I A  DA ET~~CICÁO E L'OSSE DE 
DíREr~QRIir,% I)h C O N G ~ G A C G ~  CRISTA. UNIVERSAL JNDE.1'ENDENTE 

Aos Dezoito dias do iiiZs de Setembro de Dois Mil e Qiiatro, as Vinte lioras, 
reiiiiiraiii-se os iiieiiibros da CONGKEGA(:ÃO CRIST'Á UNIVERSAI, 
INDEPENDEN'I'E, com sede a Rua Doiia Glória Pagnocelli, n" 35-A - Jd. Rosa 
de França - Guan~lhos-SP, Inscrita iio CM'J sob li0 48.733.380/0001-08, eiu 
Rsseii~bléia Geral Extraordiriária, coin a finalidade de: a) Justificativa e 
Iiatificriyão dos atos praticados pela diretoria anterior-, pelo motivo do maidato 
ter veiicido eiii 14 de Agosto de 2004; b) Alteração do Nome da entidade; c) 
Aprovação do novo estatuto; d) eleição da nova diretoria; e) Abertura e 
Alteração de íioine e .endereço de filiais; f) oiitros assu~ltos de interesse social, 
Daiido iriício aos (:I-aballios o Sr. Oswaldo Medeiros de Oliveira, se apresciitou 
para presidir a asseinbléia e propôs c~us o Sr. Edson Arati, secretariasse OS 

t:.af?alhos, o que foi aceito por uiiaiiimidacle por todos os presentes. Em seguida o 
P~.csidc~~I.e Sr. OswaPdo hiaedciros c1.e (Pliveira, aprescntoii as jiistificativas pela 
cíerno1.a para a i.calizaç5o da asseiiibléia para a escolha dos íiovos rilembros, 
terido em vista que o ~nandar~do da diretoria venceu eixi 14 de Agosto de 2094, r= 
riesse. período ainda estava em cstiidos a. confecç.ão do n.ovo estiiti~fb para 
adccj~iá-.lo ao novo Código Civil - Lei 10.406/02, illclusive cc.111~. co~,siilta:; a 
aiitogcidos, visto qiie tiesse período a entidade foi dirigida normalii~enie~ 1.12o 
existii~do neilliuin ato piesudicial a eritidaíte. Então o Sr. Presidente, perguritoi.~ 
aos prcserites se algum dos tneinbsos presei~tes a assembléia tjriha algunía 
consideraç20 ou ;ilgrima proposta de eiiçaniiiiliatiiei~to co1ítr.a a diretoria anterioi- 
e aos atos praticados até a presente data. Não liaveiido iienlicinia iria1iiièstaç80 
cin conti-Ai-io, a proposta foi co&cada ein votaçâo. As jvsti fjcativas fora iu 
aceitas, assiiii como a ~ a t i f i c a ~ ã o  dos atos da diretoria anterior, por 
iiiianiiilidadc. E 111 segui da o Sr. Presiderite propôs a nova deiiomiiiay5o socizil da 
entidade: IGREJA CRISTA UNIVERSAI, INDEPENDENTE, ein virtiide de 
j B  haver sido iiiaiiifestado poi. diversos trieinbros que a deiioiniriação 
"Coiiçrega~ã»", gerava em iiiiiitas vezes coiiliisão, por haver uina entidadc 
religiosa com a riiesiiia deiioininação iiijcial. Foi colocado ein votação e 
aprovada por iiiianiinidade. Ein sebwida foi apresentado e 
Presideiitc o iiovo Estatuto de acordo coin o iiovo código civil e 
iiiianiinidade, por todos os pi-eseiites, 0 qual fai-a parte ein anexo 
seguida forain apresei~tados os segiiiites calididatos para c 
DIIIE'L'ORIA , a saber: OSWALDO TLíEDEIROS DE O 
Diretor Prtlsitlelite, JOAO PEIrIOSA DA SILVA para 
li:L)SON AHATI, para 1 Secretario, ANDERSON 
OLIVEIRA para 2'' Secretario, RONAI,DO BELO DA SI 

J 

Piniiiiceii.~.. CONSELHO FISCAL, a sabes: J O S ~  MESSIAS ROSA para 1" 
Conse]hei~.o, ANTONIO CARLOS UUENO DA SILVA para 2' Conselheiro 
c jOSI< LAERC'IO C,jItV/\L,110 p a ~  a 3" Consc1lieii.o. E para SCIPLIEFTES' 



~osB DA SILVA MESQUITA, ANESIO APARECIDO PONTES'~ 3qG "!. ~ 3 ANTONIO CANDIDO. Não havendo nenliuina nianifestação em contrar-d, a d 2 , 
proposta foi colocada eni votação, e aprovada por unanimidade por todos ds! h I 
presentes. &li_,. seguida. .o-.-Sr. -Presidente -declarou- -einpossada --. a- noya I 

DIRETORIA eleita , que dirigirá os destinos desta Igreja, pelo prazo de 2 (dois) I 

anos, à partir desta data e que ficou assim constituída: Presidente: OSVVALDO 
A'IEDEIROS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, encarregado, poitador da 

I 

cédula de identidade RG no 6.869.305 e CPF no 894.941.488-00, residente e i 1 

domiciliado à Rua Amália Gollin Pagnocelli, no 2-D - Jd. Rosa de França - I 
Guarullios-SP. Vice-presidente: JOÁO FEITOSA DA SILVA, brasileiro, 
casado, emyilhador, portador da cédula de identidade RG no 18.008.230 e CPF 
no 061.472.868-11, residente e domiciliado i Rua Pedro Constantino, no 255 - 
Jd. Rosa de França - Guarulhos-SP. 1" Secretario: EDSON ARATI, brasileiro, 
casado, ei~~auegado, portador da cédula de identidade RG no 4.142.824 e CPF no 
448.739.808-87, residente e domiciliado a Rua Sítio Novo de Goiás, ri0 5 - Vila 
Rio de Janeiro - Guarulhos-SP. 2' Secretario: ANDEKSON MEDEIROS DE 1 

I 
OLIVEIRn, brasileiro, casado, inotorista, portador da cédula de identidade RG 
no 27.260.727-7 e CPF no 201.877.038-17, residente e doiniciliado 'a Rua 
Benedito Carvalho Santos, no 233 - Bairro Resideiicial TJiiião - São José dos 
Campos - SP. Diretor Financeiro: RONALDO BELO, brasileiro, casado, 
professor, portador da cédula de identidade RG no 29.1 13.562-6 e CPF no 
258.722-208-71, residente e domiciliado na Rua Marina de Pádua, no 50 - Bairro 
Jxdiln Palrriira - Guamllios - SP. CONSELHO FISCAL: J O S ~  MESSIAS 
ROSA brasileiro, casado, técnico de enfem~agem, residente e domiciliado a Riia 
Amália Gollim Pagnocelli, no 1-C - Jd. Rosa de França - Guarulhos-SP. 
ANTONIO CARLOS BUENO, brasileiro, casado, finileiro, portador da cédula I 

de identidade RG li0 19.244.948-5 e CPF no 095.047.238-70, residente e I 

domiciliado à Rua Kubens Alves Tavares, no 87 - Jd. Moreira - Guarulhos. 1 
JOSÉ LAÉRCIO CARVALHO, brasileiro, casado, pedreiro, portador da I 

I 

cédula de identidade RG no 21.740.560 e CPF no 072.41 8.378-78, residente e 
I 

domiciliado a Av. Artur Antonio dos Santos, no 1392 - Jd. Murumbi - São José I 
I 

dos Caiiipos - SP. SUPI,ENTES: JOSÉ DA SILVA MESQUITA, brasileiro, 
casado, Pedreiro, portador da cédula de identidade RG no 7..950.461 e CPF no 
737.433.568-72, residente e domiciliado a Av. Campos de Guaíra, no 209 - 
Bairro Vila Nova Galvão - SP. ANESIO APARECIDO FO 1 
casado, autônomo, portador da cédula de identidade RG no 9.707. 
784863.947-72, residente e domiciliado na Av. Benedito de Oli 
Jd. Mururnbi - São José dos Campos - SP e ANTONIO CÂNDI 
casado, Ajustados Mecânico, portador da cédula de identidade RG 
e CPF no 928.968.048-20, residente e dorniciliado ria Rua Joana 
- Bairio Mt~rumbi - São José dos Campos - SP. Ein seguida o S 
declarou expôs a necessidade da abertixa de nova filial, a seguir: 
Antonio Rodngues de Camargo, no 471 - Bairro Jardim S. Vice 
000 - Salesópolis - SP. Não liavendo iienhiima inaliifestação em contrario, a ' h 

proposta foi colocada eiii votaçáo pelo Sr. Presidente, selido aprovada Pai- 



I - 
uiianiinidade. Ein seguida o Sr. Presidente lembrou aos presentes que todas 8;. 
filiais existentes deverão ter a nova denominação: IGREJA CRISI&, 
UNIVERSAL INDEPENDENTE, bem como a adequação ao novo 
Social. Alterações que deverão ser fcitas em todos os órgãos 
constam a deiioniinação anterior. Não havendo nenhuma manifestação em 
contrário, foi colocada em votação e aprovada por unanimidade por todos os 
presentes. Não havendo mais assuntos a tratar o Sr. Oswaldo Medeiros de . 

Oliveira, deu por encerrada a após a ata foi lida e aprovada por 
todos os presentes conforme 

lhos, 18 de Setembro de 2004. 

Secretário: Edson Arati 
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ESTATUTO 

Denominação, Fins, Sede, Duração e Foro 

Art. 1 . O  A Igreja Cristã Universal Independente, fundada em 28 de Janeiro de 1977, 
consoante estatuto registrado sob o número 7626, rnicrofilrne número 37107, do Cart~río 
de Pessoas Jurídicas desta Comarca, em 10 de Junho de 1977, é uma associação civil de 
natureza religiosa, tendo por finalidade principal, a propagação do Evangelho de nosso 
Senhor Jesus Cristo, bem como a fundação e manutenção de igrejas e congregações, 
sob o regime de filiais, com as mesmas finalidades a que se propõe a igreja central, sem 
fins lucrativos, de duração por tempo indetorminado, funcionando em sua sede próp?ia, na 
Rua Dona Glória Pagnocelli, 35 A, Jd. Rosa de França, Guarulhos, SP, onde tem o seu 
foro. 

Parágrafo único: São filiais da Igreja Cristã Universal Independente: 

i .  Igreja Cristã Universal Independente, inscrita no CNPJIMF sob no 
48.733.38010002-80, Rua Nova Londrina, 243, Vila Paulistana, São Paulo, SP, 
Cep. 0231 8-230; 

2. Igreja Cristã Universal Independente, inscrita no CNPJIMF sob no 
48.733.38010021-43, Rua da Fonte, I, Jardim Fontalis, São Paulo, SP, Cep. 
03201-050; 

3. Igreja Cristã Universal Independente, irlscrita no CNPJIMF sob no 
48.733.38010003-61, Rua União, 9, Jardim Las Vegas, Guaulhos, Sp, Cep. 07080- 
000; 

4. Igreja Crista Universal Independente, inscrita no CNPJIMF sob no 
48.733.380/0017-67, Rua Marcilio de Souza, 3, Jardim Brasil, Guarulhos, SP, Cep. 
07270-21 O; 

5. Igreja Cristã Universal Independente, inscrita no CNPJIMF sob no 
48.733.380/0016-86, Rua Marina de Pádua, 50, Jardim Palmira, Guarulhos, SP, 
Cep. 07075-120; 

6. Igreja Cristã Universal Independente, inscrita no CNPJIMF sob no 
48.733.380/0015-03, Rua Serra do Ouro, 25, Vila Camiela, Guarulhos, SP, Cep. 
071 78-550; 

7. Igreja Cristã Universal Independente, inscrita no CNPJIMF sob no 
48.733.3801000523, Rua Jose Campos, 260, Morumbi, São J 
SP, Cep. 12236-650; 

8. Igreja Cristã Universal Independente, inscrita no CN 
48.733.380/0006-04, Estrada Curva do SI s/nO, Banhado, São J 
SP, Cep. 12248-340; 

9 Igreja Cristã Universal Independente, inscrita no CI\J 
48.733.38010020-62, Rua Ângelo Arroio, 193, Conjunto Dom 
dos Campos, SP, Cep. 12232-520; 



III - na Iituryia da igreja em suas diversas formas e práticas, suas doutrinas, costumes e 
captação de recursos. 

Art. 6 . O  Todos os novos associados terão que passar pela Assembléia, a qual se 
responsabilizará pelas informações e ensinainentos das normas da igreja local. 

Dos Membros, seus Direitos e Deveres 

Art. 7 . O  A igreja terá número ilimitado de membros, os quais são admitidos na qualidade 
de pessoas salvas em Jesus Cristo, sem discriminação de sexo, nacionalidade, cor, 
condição social ou política, desde que aceitem voluntariamente as doutrinas e a disciplina 
da igreja, com bom testemunho público, batismo em água, tendo a Bíblia Sagrada como 

i' r: Única regra infalível de fé normativa para a vida e formação cristã. 

AI?. 8 . O  São direitos dos membros: 

I - receber orientação e assistência espiritual; 
I1 - participar- dos cultos e demais atividades desenvolvidos pela igreja; 
III - tomar parte das assembléias ordinárias e exti-aordinárias; 
IV - votar e ser votado, nomeado e credenciado a partir dos 18 (dezoito) anos. 

Art. 9 . O  São deveres dos membros: 

I - cumprir o estatuto, as decisões ministeriais, pastorais e das assembléias; 
II - contribuir voluntariamente, com seus dízimos e ofertas, inclusive com bens materiais 
em moeda corrente e espécie, para as despesas gerais da igreja, manutenção pastoral, 
atendimentos sociais, socorro aos comprovadamente necessitados, missionários, 
propagação do Evangelho, empregados a serviço da igreja e aquisição de patrimônio e 
sua conservação; 
111 - comparecer as assembléias, quando convocados; 
IV - zelar pelo patrimônio moral e material da igreja; 

i 
I V - prestigiar a igreja, contribuindo voluntariamente com serviços para a execução de 

\ suas atividades espirituais e seculares; 
VI - rejeitar moviriientos ecuniênicos discrepantes dos princípios bíblicos adotados pela 
igreja, 
VI1 - frequentar a igreja e cultuar com habitualidade; 
VI11 - abster-se da prática de ato sexual, antes do casamento ou extraconjugal 

CAP~TULO VI 

Dos Requisitos para Demissão e Exclusão do Associad 

Art. 10. Perderá sua condição de membro, inclusive seus cargos 
---- pertencentes à Diretoria ou ao Ministério, aqueie que: 



§ 1 . O  0 s  recursos obtidos, conforme o disposto rio artigo 17, integram o patrimônio da 
igreja, sobre os quais, seus doadores não poderão aiegar ter direitos, sob nenhum 
pretexto ou alegação. 

2.O Aquele que, por qualquer motivo, desfrutar do uso de bens da igreja, cedido em 
locação, comodato ou similar, ainda que tácita e informalmente, fica obrigado a devolvê- 
10s quando solicitado e no prazo estabelecido pela Diretoria, nas mesmas proporções e 
condições de quando lhe foram cedidos. 

3 . O  A igreja e suas filiais não responderão por dívidas contraídas por seus membros, 
obreiros ou por sous administradores, salvo com prévia autorização por escrito em nome 
da mesma, nos limites da lei ou concedida por autoridade competente, conforme este 
estatuto. 

5 4 . O  Nenhum membro da igreja responderá, pessoal, solidária ou subsidianamente, pelas 
obrigações assuinidas por obreiros ou administradores, porérri responderá esta com seus 

( .  
bens, por intermédio de seus representantes legais. 1 

f 

5 5 . O  A aquisição e a alienaç2o de bens iinóveis dependem de prévia autorização da 
Assembléia-Geral extraordinária, ouvido a Coriselho Deliberativo da Igreja. 

Art. 20. Ern caso de total dissolvência da Igreja Ci-istã Universal Independente, todos os 
seus bens reverlerão ern favoi- de uma obra assistencial conyênere com personalidade 
jurídica, sede e atividades preponderantes no Estado de São Paulo, a juizo da 
Pssernbléia que deterniinar o encerrarriento das atividades. 

Dos Órgãos Sociais 1 
Art. 21. São órgãos da Igreja: 

I - Assembléia Geral; 
II .- Diretoria Executiva; 

f' III - Conselho Deliberativo; 

c IV - Conselho Fiscal. 

Seção I - Das D i spos i~ões  Gerais 

Art. 22. Todos os cargos da Diretoria, do Conselho Deliberativo, Consel 
exercidos sem qualquer remuneração ou vantagem ecoriômica ou financei 

Art. 23. 0 s  membros da Diretoria, do Conselho Deliberativo e Conselho 
pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da IGREJA em 
virtude de ato regular dit gestão e dentro de suas competências estatutárias. Entretanto, 

L ,/' 

responderão civilmente peranle a Igreja quanto agirem com dolo, violaQão a lei ou dos 
Estatu tos Sociais. 



Seção I1 - Da Assembléia Geral 

Art. 24. A Assembléia-Geral é constituída por todos os membros da igreja que não 
estejam sofrendo restrições de seus direitos na forma prevista neste estatuto; é o órgão 
máximo e soberano de decisões, com poderes para resolver quaisquer negócios sociais, 
decidir, aprovar, reprovar, ratificar ou retificar os atos de interesse da igreja realizados por 
qualquer órgão da mesma, inclusive de suas filiais, presidida pelo pastor presidente, e as 
deliberações serão tomadas pela maioria simples de voto, salvo disposições em contrário 
previstas neste estatuto. 

Art. 25. A Asserribléia-Geral reunir-se-á, a saber: 

I - ORDINARIAPJIENTE, anualmente, dentro periodo compreendido entre l0 de janeiro a 
30 de abril; 
I1 - EXTRAORDINARIAMENTE, sempre que convocada na forma do disposto neste 
estatuto, podendo ser cumulativa a Assembléia-Geral Ordinária. 

Cj 1 . O  O Diretor Presidente ou seu substituto convocará as assembléias gerais, através de 
edital que será afixado no local de avisos da sede da Igreja, com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias, devendo o referido edital constar dia, hora e local de sua realização e 
discriiniriar a orclem do dia a ser debatida, bem como consignar horários diferentes para a 
instalação da Assernbléia Geral, ern primeira e em segunda convocação, sendo esta 
última no mesmo dia meia hora (0:30 minutos) após aquela em primeira convocação. 

5 2 . O  Poderá ainda a Assembléia-Geral ser coiivocada por 213 (dois terços) dos Membros 
do Conselho Fiscal ou pelo Diretor Presidente, na hipótese de haver este solicitado 
expressamente por escrito ao Presidente do Conselho Deliberativo a realização de 
Assembléia e este não a convocar dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados do 
recebimento do pedido. 

Cj 3 . O  O presidente do Conselho Deliberativo, ou seu substituto legal, ou na ausência 
deste, qualquer Diretor, procederá a instalação da Assembléia-Geral. 

Art. 26. Compete privativamente a Assembléia-Geral Ordinária: 

I - Eleger os administradores, quando for o caso, o grupo de pessoas que serão os 
membros efetivos e suplentes do Conselho Deliberativo, da Diretoria e do Conselho 
Fiscal; 
li - Destituir os administradores: 
III - Apreciar, deliberar e aprovar as contas, quanto ao exercício anteri 
IV - Alterar o estatuto. 

Parágrafo único. Para as deliberações a que se refere o inciso II e 
coricorde d e  2Í3 (dois terços) dos presentss a assembléia especialmen 
esse fim, nâo podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a rn 
membros ou com menos de um terço nas convocaçóes seguintes. 

Art. 27. Compete a Assembléia-Geral Extraordinária, deliberar sobre qual 
interesse da Igreja, especialmente: 



I - sobre a alteração ou refonna do Estatuto Social, após parecer do Coiiselho 
Deliberativo e Diretoria; 
li - sobre elaboração ou alteração de Regimento ou Atos Noirnativos; 
III - sobre alienação, cessão ou locação de bens pati-iinoniais; 
IV - sobre autorização para contratação de empréstimos, financiamentos ou obrigações 
que comprometam, isolada ou cu!nulativamente, mais de 30% (trinta por cento) da receita 
niédia mensal da igreja nos últimos 12 (doze) meses; 
V - sobre casos de repercussão e interesse geral da igreja, inclusive interpretar 
dispositivo estatutário e resolver os casos omissos, e, se necessário, encaminhar sua 
deliberações a respeito, a ratificação da Assembléia-Geral Extraordinária seguinte; 
VI - sobre a destituição dos administradores; 

§ 1.' A Assembléia-Geral Extraordinária instalar-se-á em primeira chamada, com a 
presença mínima de metade mais um dos integrantes da Igreja, e, em segunda, com 
qualquer nUmero. 

t p) 2.O Para as deliberações a que se refere o inciso I e VI é exigido o voto concorde de 213 
, i (dois terços) dos presentes a assembléia especialmente convocada para esse fim, não 

podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos rnembms ou 
com menos de um tsrço nas convoeações seguintes. 

?j 3.O As matérias constantes nos incisos II, 111, IV e V do artigo 26 deste estatuto serão 
aprovadas por voto coricorde da maioria simples dos membros presentes em uma 
Assembléia-Geral, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 26 deste estatuto. 

Art. 28. A votação na Assembléia-Geral será feita por escrutínio secreto na eleição do 
presidente, vice-presente, l0 secretário, 2O secretário, l0 tesoureiro e 2O tesoureiro. Nas 
demais, ,pela forma que deliberar a Assembléia-Geral. 

Art. 29. 0 s  trabalhos de cada reunião serão registrados em livro próprio, pelo Secretario 
da Mesa, e a respectiva Ata, assinada pelo Membro da Mesa, deverá ser aprovada 
imediatamente após o ericerramento dos trabalhos. 

Ark. 30. A Assembléia-Geral poderá autorizar a Mesa a lavrar e assinar posteriormente a 
respectiva ata, delegando poderes a 6 (seis) integrantes da Igreja presente durante toda a 
reunião para, em seu nome, conferi-la, aprová-la e assiná-la. 

Art. 31. É facultado ao membro ser representado por procurador, na Assernbléia da igreja 
que deliberar sobre matéria constante dos incisos I a VI do artigo 2 
instrumento de procuração conter, obrigatoriamenfe: 

I - os poderes outorgados; 
I1 - a identificação da assembléia; 
I11 - o período de validade da procuração; 
IV - as respectivas identificações civis e na igreja do outorgante e outo 

5 1 . O  Pai-a os fins deste artigo o outorgante e outorgado dev 
cumprimento deste estatuto. 

5 2.O A representação perante a Assembléia-Geral através de procuração /erá aceira por 
Instrumento Particular, limitando-se a 5 (cinco) o número de procurações por pessoa. 

I 
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Art. 32. A convocação de uma Assembléia-Geral será feita na forma deste estatuto ou por 
solicitação de 115 (um quinto) dos meinbros da igreja, através de rnemorial encaminhado 
a Diretoria da igreja, na pessoa do pastor presidente, com devido protocolo, contendo os 
nomes, as assinaturas, os números de cartões de membros, bem como o motivo da 
realização da mesma, sendo obrigatória a sua realização sob pena de responsabilidade 
do pastor presidente desta igreja. 

Seção IV - Do Conselho Deliberativo 

Art. 33. O Conselho Deliberativo e composto pelos membros indicados e nomeados pelos 
membros da Igreja, constituindo-se o órgão representativo destes, em cujo nome delibera 
em assuntos de interesse da Igreja, excluindo-se, unicamente, os privativos da 
Asseinbléia Geral, competindo-lhe reunir-se, por convocação de seu Presidente, para: 

I - ai~ualme:ite, até 3Gde março, examinar relatório anual, o balanço geral, demonstração 
de receita e despesas e as contas da diretoria execuliva, bem como o relatório e parecer 
do Conselho Fiscal, todos referentes ao exercício anterior, e sobre eles deliberar; 
II - a qualquei- tcnipo, deliberar sobre admissão de novos associados1membros. 

Pai-agrafo úiiico Os membros do Conselho Deliberativo terão mandato de 2 (dois) anos, 
pemiitida a reeleição e permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. 

Urt. 34. O Conselho Deliberativo não tem funções executivas e será composto por 3 (trks) . 

representantes escolhidos pelos mei-nbros, na forma disposta no artigo 22 deste Estatuto 
Social. 

Seção V - Da Diretoria 

Art. 35. k Diretoria, Orgão de direção e representação da Igreja Cristã Universal 
Independente, é órgão executivo com amplos poderes para praticar os atos decorrentes 
desta incuinbência, sendo integrada por 3 (três) membros, nomeados anualniente pelo 

i 
Conselho Deliberativo, na forma deste estatuto, assim designados: 

I - Diretor Presidente; %, 

I1 - Vice-presidente; 
III - Prirneiro e Segundo Secretário; 
III -Dtretoi- Financeiro 

Parágrafo único O Diretor Presidente e todos os membros da Diret 
Assembléia-Geral Ordinária, conforme artigo 27 e empossados irn 
mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, e permanecerão e 
posse de seus substitutos 

\, 
1- ' 

Aif. 36. Diretoria exercerá suas funções gratuitamente, estando os s 
de que não poderão exigir ou pretender remuneração de qualquer 
participação de lucros, dividendos, bonificações ou vantagens do pa 
igreja, sob qualquer forma ou pretexto. 

I 



Art. 37. Compete a Diretoria todos os atos de gerência' administrativa, executiva. fiscal e 
social da Igreja Cristã Universal Independente, competindo-lhe: 

I - cumprir e fazer cumprir as disposições dos Estatutos Sociais, do Regulamento Interno 
e das deliberações das Assembléias Gerais; 
II - elaborar e executar o programa anual de atividades; 
111 - contratar e demitir funcionários, fixando-lhes remuneração; 
IV - homologar, de conformidade com o estabelecido em seu respectivo estatuto, os 
membros da Diretoria e outros Órgãos das entidades da igreja; 
V - indicar os nomes dos pastores dirigentes de suas igrejas filiais, os membros 
responsáveis pelos Departamentos, Superintendência, Comissões e Equipes; 
VI - nomear, pela indicação do Presidente, os membros de Corriissões ou 
Coordenadorias Especiais para assuntos jurídicos, imprensa e outras, que servirão de 
assessoria para a Diretoria; 
VI1 - desenvolver atividades e estratégias que possibilitem a concretização dos alvos 
prioritários da igreja; 

i VIII - primar pelo cumprinierito das normas da igreja; 
IX - elaborar os Atos Normativos que se fizerem necessários; 
X - administrar o patrimônio geral da igreja em consonância com este estatuto. 
XI - organizar anualmente a prestação de contas e balanço do exercício anterior, 
encaminhando os tais documentos até 15 de março, para apreciação do Conselho Fiscal; 
XII - encamirihar ao Conselho Deliberativo, até 31 de março, o Balanço Geral e a 
Demonstração de Receitas e Despesas. 

Art. 38. A representação ativa e passiva da Igreja será exercida pelo Diretor Presidente. 

Parágrafo único: A Diretoria poderá, outrossim, nomear procuradores que representarão a 
Igreja, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive junto a estabelecitnentos 
bancários, podendo referidos procuradores praticarem todos os atos previstos em 
mandato. A exceção dos mandatos revestidos dos poderes de cláusula 'ad-jcidicia', todos 
os deniais deverão ter prazo de validade. Para a constituição de procuradores, a Igreja 
será representada na forma prevista no caput do presente artigo. 

Art. 39. Ao Presidente compete: 
/ 

I - representar' a igreja, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, inclusive, se 
necessário, constituir procurador para defesa da igreja; 
II - convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
III - apreseiitar alvos prioritários a igreja; 
IV - participar ex-officio de todas as suas organizações, podendo fazer-se presente a 
qualquer reunião, independentemente de qualquer convocação; 
V - zelar pelo bom funcionamento da igreja; 
VI - cumprir e fazer cumprir o estatuto; 
VI1 - supervisionar as igrejas filiadas, Departamentos, Superintendên 
Equipes da igreje; 



VIII - autorizar despesas ordinárias e pagamentos; 
IX - assinar com o Secretário as Atas das Asserrtbléias, Ministérios e da Diretoria; 
X - abrir, movimentar e encerrar contas bancárias em nome da igreja, juntamente com o 
tesoureiro. 
XI - assinar as Escrituras Públicas e outros documentos referentes as transações ou 
averbações imobiliárias da igreja, na forma da lei; 
XII - praticar, ad referetidum da Diretoria, atos de competência desta, cuja urgência 
recomende solução imediata. 

Art. 40. Compete ao Vice-presidente: 

I - substituir, com todas as prerrogativas e responsabilidades, o Diretor Presidente em 
caso de vaga ou impedimento; 
I1 - nomear e demitir os funcionários da Igreja; 
III - auxiliar o Presidente no que for necessário. 

i Art. 41. Compete aos Secretários, por sua ordem de titulandade ou em conjunto: I 

I - secretariar as Assembléias, lavrar as atas e as ler para aprovação, providenciando, 
quando necessário, o seu registro em Cartório; 
II - manter sob sua guarda e responsabilidade os Registros de Atas, Casamentos, 
Batismos, Rol de Mernbros e outros de uso da Secretaria, deles prestando conta aos 
Secretários eleitos para a gestão seguinte; 
111 - assessorar o Presidente no desenvolvimento das Assembléias; 
IV - manter atualizando o rol de membros da igreja; 
V - expedir e receber correspondências relacionadas a movimentação de membros; 
VI - elaborar, expedir ou receber outros documentos ou correspondências decididas pela 
Assembléia, ou pela Diretoria, bem como receber as que se destinarem a igreja; 
VI1 - manter em boa ordem os arquivos e documentos da igreja; 
VIII - nas reuriiões da Diretoria, assessorar o Presidente, elaborando as respectivas Atas, 
e anotaiido as propostas que devem ser encaminhadas a Assembléia; 
IX - elaboi-ar e ler relatórios da Secretaria, quando solicitado pelo Presidente; 
X - outras atividades afins. 

Art. 42. Compete ao Diretor Financeiro, em sua ordem de substituição ou em conjunto, 
executar, supervisionar e controlar as atividades relacionadas a: 

I - recebimento e guarda de valores Monetários; 
II - pagamentos autorizados, mediante comprovantes revestidos das fomalidades legais; 
III - aplicações financeiras; 
IV - abertura, movimentação e encerramento de contas bancárias em nome dz igreja, 
juntamente com o Presidente ou com outro membro da Díretoria devidamente 
credenciado; / 

V - elaboração e apresentação de relatórios, mensais e anuais, agrupados conforme o 
// \, 

plano de contas, e extraídos do registro nominal dos valores recebidos e dos 
I 

efetuados; 
VI - proceder a escriturasão contábil e financeira da Igreja, por si, p 
Igreja ou por terceiros contratados pela Igreja, sempre e sob s 
responsabilidade; 
VI1 - obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e outras pe 
públicos, inclusive as relativas a construções; 

! 
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. y Y g  VI11 - elaborar;áo de estudos financeiros e orçamentos, quando determinados, observa&? , sj3 i 
os critérios definidos; 0 

IX - outras atividades afins. 

Seção V1 - Do Conselho Fiscal 

Ait. 43. O conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
membros suplentes, todos eles integrantes da Igreja, nomeados na forma do Artigo 26, 
coin mandato de 02 (dois) anos. 

Parágrafo único. Os suplentes substituirão os efetivos em seus impedimentos, ausências 
e licenças. 

Ari. 44. Ao Conselho Fiscal Compete: 

I - examinar trimestralmente os livros, documentos, balancetes e demais papeis 
encamirihados pela Diretoria, devendo vista-los; 
I1 - examinar anualmente o balanço Geral e Demonstrações das despesas e receitas, 
elaboradas pela diretoria, expedindo o competente parecer sobre tais documentos para 
apresentaqáo ao Conselho Fiscal; 
111 - praticar rodos os atos permitidos por lei e pelo Estatuto, rio cumprimento de suas 
fcinqões, inclusive manifestação favorável de 213 (dois terços) de seus membros efetivos. 

CAP~TULO x 

Do Exercício Social e do Balanço 

AI-t. 45. O exercicio social coincide com o ano civil e é disciplinado pelo orçamento. 

Art. 46. Anualmeiite, em 31 de dezeinbro de cada ano, será levantado um Balanço Geral 
com a respectiva demoristração de Receita e Despesa do exercício. 

CAP~TULO XI --- 

Da Separação de Obreiros 

Art. 47. A separação de Obreiros é ato de competência da igreja, conforme preceitos 
bíblicos. h 
Parágrafo único - Fica a cargo da Diretoria a aprovação e ordenação dos Ministros, A 
Evangelistas e Pastores, indicados pela igreja de que trata este estatuto. 



CAP~TULO XII L+. V jí' 

L*" P .>L+ 

Da Jurisdição e das Igrejas e Congregações Filiadas 

Art. 48. O campo de atuação ministerial da igreja abrange em sua jurisdição 
'administrativa e territorial a sede, os bairros, distritos e municípios onde mantém igrejas e 
congregações filiada, que são subordinadas a igreja central. 

Art. 49. Todos os bens imóveis, móveis, veículos ou semoventes da igreja sede, das 
igrejas e congregações filiadas, bem como quaisquer valores em dinheiro pertencem 
legalmente, de fato e de direito, a IGREJA SEDE, sendo fiel mantenedora das mesmas, 
estando portando tudo registrado em seu nome, conforme a legislação vigente do país. 

Art. 50. E vedado as igrejas ou congregações filiadas, pelos seus dirigentes, praticar 
qualquer operação financeira estranha as suas atribuições, tais como: penhora, fiança, 
aval, procuração, empréstimo bancário ou pessoal, alienação ou aquisição de beris 
pati-imoniais, bem como registrar em Cartório Ata ou Estatuto, sem deliberação previa e 
por escrito do representante legal da igreja sede, sendo nulo de pleno direito qualqcier ato 
praticado que contrarie o presente estatuto. 

Art. 51. As igrejas e congregações filiadas prestarão contas de suas atividades e 
r-i~ovimento financeiro periodicamente, conforme determinado pela Diretoria, em relatórios 
preenchidos com toda a clareza, e com a respectiva documentação probante anexada. 

CAP~TULO XIII 

Disposições Gerais 

Ar?. 52. A igreja, como pessoa jurídica, legalmente habilitada perante os poderes 
públicos, responderá corri os seus bens pelas obrigações por ela contraídas. 

Art. 53. Os recursos sociais não poderão ser aplicados para fins estranhos as atividades 
sociais previstas neste Estatuto. 

i - 
Art. 54. Qualquer membro que ocupar cargos na Diretoria, Comissão de Exame de 
Coritas ou direção de igrejas e congregações filiadas, e deseja candidatar-se a cargo 
eletivo da politica secular ou qualquer outro empreendimento incompatível com as suas 
atribuições administrativas ou ministeriais, deverá afastar-se de suas atividades enquanto 
perdurar o seu iritento. 

Art. 55. A igreja somente poderá ser extinta por sentença judicial ou por aprovação 
unânime de todos os seus membros em comunhão, reunidos em Assernbléia- 

i, 
X 

Extraordinária convocada para esta finalidade 

Parágrafo único. Deliberada e aprovada a dissolução da Igreja, a Ass 
convocada para tal fim, decidirá também sobre a eleição do liquidante, bem 

_-------- 
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destinação do patrimônio a titulo liquido sicial integral, que deverá ser direcionad 
outra entidade sem fins lucrativos os ou econômicosde notório cunho sociai. 

3 &;7>--b .. d 
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Art. 56. Este estatuto somente poderá ser reformado, parcial ou totalmente, em casos 
especiais, inclusive no tocante sua a sua administração, por deliberação favorável de 213 
(dois terços) dos membros em Assembléia-Geral Extraordinária, convocada para esse 
fim, na forma prevista neste estatuto, mediante proposta previamente aprovada pela 
Diretoria. 

Art. 57. Os Regimentos Internos, Regulamentos e Atos Normativos da igreja e suas 
entidades assistenciais não poderão contrariar os termos deste estatuto. 

Art. 58. Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela Assembléia-Geral, 1 
i 

Art. 59. Este estatuto altera o anterior, adequando-o as normas estabelecidas na Lei 
10.406/2002, e passara a vigorar após a aprovação e registro em Cartório competeiite, 
ficando revogados disposições em contrário. 

(- -- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.052027104 LocalidadeIU F: Sao Jose dos 

Entidade: ASSOCIAÇÁO CULTURAL COMUNITÁRIA MORUMBI 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 Canal: 300 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2381517 2381 046 Distância A:B 8.73 
( IBGE ) 

I Avenida Benedito Bento, n"9 1 
1 2.1. 1 Endereço do Studio 

( Avenida Benedito Bento, n-9 I 
1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

53000.037570107 

53000.023442105 EMA 

1 5. Iconclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I ACO I 

12/02/2008 Página 1 de 2 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificagão do Processo 

Número: 53000.052027/04 LocalidadeIUF: Sao Jose dos CamposiSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MORUMBI 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 300 

Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: m, n, o. 
**** Têm concorrentes. 



PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53 @O 05J oz ? - 116 
: SP 

ENTIDADE: 
/ ,  

.Aviso : ~?4"ublica~ão no DOU do dia : / / Prazo expirou em: / / 

I 
Frente a análise inicial, cuja 1' fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I- STAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Ndo 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do I 
declarante. 

1 Quantidadr declarada 1, 
Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/no. 

Quantidade validada 
1 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls- 
considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

4 1 
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2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento vhlido d aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura valida pode ser rubricada ou conter apenas o l0 nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional, 

PONTUAÇÃO PONDE x i  

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

C .l.. ,. . .. < .  , 
;.i. . 
L L ' ,  t :  ,. 
i:.:.:; . .. 
?.+I ..-. ......' , 
2'. 

z,, 
a,::' S . .  
,I..., : 1.2::: 
. 1 
.. . ... 
. 1 
.. ... 
,. . 
, '; I : ,. 
.. . 

Obs: não foram validadas as manifestações As fls, considerando a falta de 

Sim 
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Não 

Quantidade declarada 

3 893 

Quantidade validada 

3 1 7  3 
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nto à Receita (C,NPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
ue assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aurnenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



R 0  TOTAL DE STAÇÕES VALIDAS: 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados vhlidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata vhlida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDE X 2  

Obs: não foram validadas as manifestações As fls , considerando a falta de 

Sim 

Total Individuais 

Jl "l 

demais entidades. 

Não 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
íi-ente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Analista ~es~ons@el /  Siape: 

Despacho de contagem de rnanifestaçães em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES , - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.052.027/04 
LOCALIDADE: São José dos Campos/SP 
ENTIDADE: Associação Movimento Comunitário São José 

Aviso : 24" Publicação no DOU do dia : 21/05/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Diante da habilitação, juntamente coin outra requerente, considerando a mesma área de 
interesse para a execução do serviço, será oficiada para tentativa associativa visando a possível exploração 
em comum do serviço, conforme disposto no subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004. Devendo a 
entidade ser oficiada juntamente com as outras no sentido de tentativa associativa entre elas. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade: 

Brasília, 05 de 

43 9 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.052.027/04 - São José dos Campos 

Relação de participantes (d c= 1000 m do Aviso) 

Tem 
interesse no 

acordo? 
Não 

manifestou 
Não 

manifestou 

Nome 

Associação Movimento 
Comunitário São José 
Associação de Apoio e 
Assistência à Mulher 

Processo 

53000.052.027/04 

53000.023.442105 

Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

3.9 14 

2.308 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES : 
r', q* ,;?? SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
C 

td .i .. ;j % 
Essplanada dos Ministérios - Bloco 'R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - B~W&F- ; 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no & 78 /2008/RADCOM/oOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de maio de 2008. 

Ao Senhor 
ANTONIO PEREIRA DE BARROS 
Associaçáo Movimento Comunitário São José 
Rua Maria Paula - n. O 122 - Bela Vista 
0 1.3 19-000/São PaulolSP 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço di 

r -  Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000.052.027104, informamos a V. Sa 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesm; 
área de interesse, considerando o Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 21/05/2007. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norm; 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendiment( 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real qua 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinç 

Relação de participantes 

Processo 

53000.052.027104 

53000.023.442/05 

Nome 

Associação Movimento 
Comunitário São José 
Associação de Apoio e 
Assistência à Mulher 

Endereço 

Rua Josefa Albuquerque dos 
Santos - n." 61 - Jardim 

Av. Carros Nunes de Paula - n." 
1172 - Jardim Imperial 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

3.9 14 

2.308 



a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número dc 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas 

associados pessoas jurídicas/' 

CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço 
b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, comc 

Fh. 379  . 

2)  . Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas a: 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca dz 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g" 

<<h>>, <<i)>, < L j , )  < L  9, L <  > >  L <  9, L <  >1 , 1 , m , n , o e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) " , por uma das entidades, das demais entidade: 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótesí 
ser apresentada: 

I 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora , 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; i 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF i 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência oi i 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ ' 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; I 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; I 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes ao, 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração n; 
diretoria. 

I 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acord( 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, a 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte d( 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento dc 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não ser: 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos do 
processos das entidades; 

recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este pra 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado 



7?? 
' @  G -3 ' " 

"b" da Norma Complementar 01/2004, ou seja, será aplicado o critério da RepresentatividhY;e qua 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 1 

v 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ministério das Gomunica~ões 
liis Aecrosbrio de "ep-viço de Gomunica@go Eletronica 
Depahmento de Outorga de "ervlço 

Em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 
0112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e 
considerando que as entidades abaixo designadas se manifestaram favoráveis 
ao acordo mútuo, tendo optado pela alternativa de associação, encaminhamos 
anexo toda a documentaçiAo pertinente, de modo a regularizar e comprovar o 
acordo realizado. Esta documentação se refere a declaração de acordo 
firmado, incluindo a indicação para fins de outorga do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária da Associação Cultural Comunitária Morumbi, e a relação dos 
associados de cada uma das entidades que estão se associando. 

@& José dos Cam 18 de junho de 2008. 

f 
CNPJ 02521.194/0001 
Proce$so: 53.0 .. 

Representante 

CPF 278.878.528-38 I 



DECLARAÇAO DAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

Nós, Associaçaio Cultural Comunitária Morumbi e Associaçgo de Apoio e 
bsistência à Mulher declaramos, junto a este órgão, que entramos em 
acordo objetivando atender melhor a comunidade envolvida nesta área de 
execução, e para tanto, comunicamos que a Assoeiação de A p i n  e 
Assistência à Mulher, se associou a Associação Cultural Comunitária- 
Morumbi, uma vez que esta.entidade é a que, com a nossa parÉieipaçG9, terá 
as melhores condições para obter a outorga e representar os interesses de 
toda nossa comunidade. 

Por estamos de acordo, nós, legítimos e atuais representantes legais das 
entidades, firmamos a presente declaraçâo e ainda, solicitamos o arquivamento 
do processo da Associação de Apoio e Assistência à Mulher, pelo fato de a 
mesma ter se associado a Associação Cultural Comunairia Morumbi,, uma 
vez que todas as manifestações em apoio por nós apresentadas constar80 dos 
autos do processo da entidade selecionada e por nós indicada para a execução 
do serviço, qual seja a Associação Cultural Comunitária Morumbi 

São José dos Campos, 18 de junho de 2008. 
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Relação contendo o nome de todss os associados dâ Associarção Csrlluml ~o lp lbd~r ia '  :'" 

MorumkP 



Associação de Apoio e Assistência à 

16.Nome: 

Endereço: 

Bairro: 

Antonio Pereira de Barros, 

Rua Jose H. silva, 223 

Cidade Morumbi 

RG: 

CPF: 

CEP: 

4.480.343 
SSPISP 

309.575.838-34 

12.236.600 



RELAGÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS DA ASSOCMCAO DE APOIO E 

I 

Presidente: Alekson Marçal Barbosa a $,  I 
I 

No da Identidade: 19.323.346-0 SSPISP L %@ $ 
CPF: 278.878.528138 
Endereço: Rua Álvaro Portela no 720 Conj. Dom Pedro I - CEP: 12.232-560 

Vice Presidente: Maria Aparecida de Gusmão Machado 
No da Identidade: 9.035.864-8 SSPISP 
CPF: 026.220.808-32 
Endereço: Rua Álvaro Portela, no 720 Dom Pedro I - CEP: 12.232-560 

Secretária: Maria Aparecida Lino 
No da Identidade: 24.561.727-9 SSPISP 
CPF: 144.678.518110 

6 
Endereço: Rua Simeão Ferreira da Mata no 732 - Campo dos Alemães - CEP: 12.200-000 

, 
1" Tesoureiro: Abel Gusmão Machado 
No da Identidade: 34.144.169-7 SSPISP 
CPF: 347.637.868-30 
Endereço: Rua Álvaro Portela no 720 Casa 01 - Dom Pedro I - CEP: 12.232-560 

2" Tesoureiro: Maura Faria Gomes Pinto 
No da Identidade: 43.955.433-0 SSPISP 
CPF: 328,522.768101 
Endereço: Rua Irmã Maria D. Kifuri no 60 Jardim Esplanada I1 - CEP: 12.239-230 

Nome Associado: Germinia Bemadete Alves de Mimda Barbosa 
N" da Identidade: 16.896.416 SSPISP 
CPF: 738.472.596187 
Endereço: Rua Cesar Luiz da Silva Generoso n0108 - Campo dos Alemães - CEP: 12.239-230 

' Nome Associado: Nelson Ricardo dos Santos 
No da Identidade: 1 1.1 74.827 SSPISP 
CPF: 602.261.888168 
Endereço: Rua Dom João VI no 15 1 - Jardim Imperial - CEP: 12.234-1 00 

Nome Associado: Gisele da Silva Nascimento 
No da Identidade: 34.946.61 9-1 SSPISP 
CPF: 337.361.938-66 
Endereço: Rua Reverendo José Pereira da Costa no 204 - Campo dos Alemães - ~ F $ $ i 2 $ ~ ~ ~ \ ~ i ~ ~ ~ ~ . b . b .  I \ 

Av. Carlos Nunes de Pauia, 1172 - Wdim Imperial - CEP: 12.239-000 - SfCampos/SP 



Nome I?s.sociacfo: hGchele da SihsPJasci~l~ento e ,+ /C^- 

PP da Ide2tiii;ide: 34.946. C 17-8 SS.P/SP &. L- ?+, . . 
C$': 33-747Q898- 5% 

- - - - :  - z,z-c < - 
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6 c, 

'U * 

Hcsnrne A~soeiaclo: CIa~~cila Jaa:aDos Santos . '.A 

Nome Acxociado: h & e a  Clr-istina dos Satitos 
W da I d e ~ i t i ~ d e :  28.407.996-0 - SSPISP 
CPF: 260.858.668-60 
Elidereço: Rtm. Vicetite Pavanelli n061 - Pat-que Interlagos - CZP: 119.229-110 

I 

Nonie Assoeiacio: Patrícia Soma Bosges 
No da I&~i t i~c le :  12.294.171 SSSP/SP 
CPF: 067.939.096-62 
E~ldeseço: Rtm Dom Joan \q 11' 16 - Judiiii Iinperid - i'B: 11.234-090 

Noriie Assoeiaclo: Maria das Doses Oliveira dos Ai os 
iaJU tia Icteiitich~le : 34.827.456.7 SSP!SP 
CPF: 272.223.438-65 
Endereço: Rira Sete no 60 -Doi11 Pedso I1 - CEF:12.237-861 

Noiiie A ~ ~ ~ i t i d ~ :  Calos Eduardo Gomes Ca11ielo 
P da Ickntidacade: 32.420.888-1 SSP/SP 
CPF: 256.838.988-54 
Etidereqo: Rim Est. Do 1inpe1-dor, Rua 08 Bloco H casa 16 - Jardim Imperial - CEP: 12.234-000 

I 
Nome Associado: Hilda Bakista Ramos 
No dr: Iclenticiade: 19.913.495 SSP/SP 

a CPF: 928.903.426-20 
E~idereço: Rua Dezoito no 274 -Dom Peciro I - CEP: 12.232-580 

Nome Associac~o: Deais Mendes da Silva 
N" da Identidade: 33.012.058-X SSP/SP 
CFF: 217.794.428-74 
Endereço: E~iseZs ri0 301' - Dom Pedro I - mP:12.13L-511 4 I -' r L* ' S 

* 11 L t >>.I- 4 
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Nome ,tusociado: Débora Cbnçdiren da Silva . F: , . '; ..... .: ! 
Fa" da Iclentiíktde: 44.413.066-4 SSBISP 
cPF: 

s8Y 
Cp 

~ ~ ~ - 3  eE=eFa; p , t ~ x .  -- ís.vxs-r~ 2 .r-..: - 'ipt. ,-+ &&s&g a" 180 - cznlUaia$ = C@; 12.234466 @ ..;: , , 
1.. .?., 

1.. 
i- - - I  

Nome A.sociado: F e ~ ~ ~ m d a  FrarrcissaItifz~mo S a i m a  Reis 
W claIdeíiti&de: 30.393.374-4 SSPiSP 
LPF: 267.222.828-05 
Exide~*eqo: RuaFelisLiria de Soum IuIwBiaílo No 390 - Colonia! - CEP: 12134-010 

Nome ,ris',wciadu: Luciieae Fewarida de Carvalho 
N" da Icie~ticktcie: 43.907.851-X SSPfiP 
CPF: 218.350.1339-30 
Enderego: Rua David Feiis de Souza no 186 - CEP: 12234-000 

Nome Associado: Eliane de Almeida 
N" da Identidade: 33.733.666.0 SSP/SP 
C'PF: 219.282.728-86 
Etlderep: Rua Joâio Abreu Ramos ri0 92 - Camnpu dos Alemães - CEP: 12239-300 

Nome A~socido:  Robson Batista Soaes cla Richa. 
W íla Identichde: 3 3.101.752-1 SSP/SP 
CPF: 744.125.548-1 0 
Enchreqo: Rua. Nelson José Fesseir-a. Cmalho no 340 - Campo dos Alem%s - CEP: 12.673 9- 170 

Nome Associado: Paulo Cesar- da Silva 
W da Irlentickde: 13.238.494-0 SSP/SP 
CPF: 138.355.978/88 
Endereço: Rua Jacob de AlrneidanO 62 - Residencid Elmano Veloso - CEP: 12239-500 

Nome A~s~c iode :  -5rzs;ma Ib%xc]ue~ de Medeiros 
/ No da Identicbde: 26.780.715-6 SSPISP 

CPF: 
Endereço: Rtia Cru-10s Baniele no 134 - Doni Pedro I - CEP: 12235490 

Nome Associado: Jos4 Maria Marçal Barbosa 
W da Identiclíde: 5.923.772-7 SSP/SP 
CLPF: 440.565.845/72 

CBF: 545.739.723/62 
Eriderego: Rria EstOiiian058j, - VilaNair - CEP: 12.231-160 

4 



Nome Associado: Coiiceiq% iíulaí-ia de Lima. -7 r,?,%% C4, No da IrBe~iti~de: 15.521.018-X SSPISP 
',ji 

EpF: 008,Cj'71.02gj;'00 2. .'+ 
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Nome Assaciado: Regirm Céiia rh Silva-Nascimeato 
I.$' :íafde&chde: 26=143;3'73-8 SSP/S_F 
.-.-v a - .. - *,-L . - ,-L <:ir'p: i"" ' " V  

i, .-~vu.viv-S1 
E~ciereqo: Rua Re:iere~ido ,Tos4 Pereim da. Costa na 204 - Ca~rq~o clos alemaes - Cm: 12.23 9-520 

Nome ,4~sociado: &f&-io de Sorrm. ,, ,7 ,- - . . . - . . . - PJ- &Identi<kde: 3.635.32 i SSPiS'BY 
CPF: 5 17.661.408/78 
Enclereço: Rua Benedito Twco na 331 - C a p o  cios íUetn3ies - CEP: 12.732-030 

I ' Noiiie &socido: Vaideiiice de Souza Onielas 
NO da Iclentichde: 11.612.885 SSPISP 
II'PF: 010.776.618-03 
Etickreço: Rua Seis na 129 -Campo dos alemães - C'EP: 12.239.120 

Nome Associado: iíufichelle Pereisa de Sousa 
PJ" da Iclentichde: 30.393.913-5 SSPISP 
CPF: 30&.5il6.148/30 
Eiidereço: R1m Mmx, n"Z2 - Dom Pe&o I - CEP: 12.232.530 

Noiiie Associado: Gualter Ricado da Silva 
No da Icktltidade: 28.6-46.107-9 SSBiSP 
CPF: 251.814.2SS/60 
Elidereqo: Rua NIat-x, n022 - DomPedso I - CEP: 12.132.530 

Nome Associado: Elza Pereira C'hlo&i.e 
f 

/ V" cla Identidade: 6.856.269-X SSPíSP 
LIPF: 049.746.3 3 8/5 6 
Eíidei-eqo: Rim Eclsoii &-ince Soares 295 - Cmipo dos alemães - C'm: 12.239- 140 

CPF: 924.942.508/62 
E i ~ d e ~ e p :  Rua Dom J o h  \T nolól  - J x d k  I m p s i d  - CZP: 12.2:U-IQQ 

CPF: 789960.168-65 
Endereço: Rim A4.1mirante Bmoso n0P51 -Colonial - CEP: 12.234-020 

Av C a i - 1 ~  &:trrzeç cfe Paula, 1172 - Ta-dim ái-1pe~t-i-ia! - CEF 92.233-MG - JTCz~q~itr SP 
'Tel: [I?) 5966-2823 - E-inlaÉ1: aanru@3prra rm.br 



CPF: 417.295.678-33 L. &7 ;9 
L, .. . -.7 , 

E.flr&fST;P f ~ttcZqa L&ICOi$o &gartiiiyg ib7ies nQ Si'$ r-aa- 3 2 - CGjaairJ - cE-p 12.234-630 \, '- a :a -'., , . 

Nome A~socia.do: Ester P,o&h-igues Da5 Santos 
-No cFaIc1entichde: 13.065.005 SSP!SP 
CPF: 313.159.1548-50 
E~icie~*eçr>: R-m. Dom Joao n0151- J m d k  Itqerid - CE.P: 12234-100 

Nome A~snciach: Nilsa. &faria dw Santos 
W da. Tdenticlade: 16.304.855 SSF/SF 
CPF: 062.444.648-42 
Endereço: Rua Dom Jo& Ta ri0 15 1 - Jmdrn IrnperiaS - CEP: 12.234-100 

( Nome A~sociado: Lucima Aparecida de Gusrniio Madiado 
No da Ideritidade: 27.W8.495-0 SSP/SP 
CPF: 2112.270.228-79 
Elldereço: Rua. Dot11 João rio 16 1 - Jardim Impwid - LFP: 12234-lm 

Nome ~k~socia~lo :  Josd L.uís Reis Neto 
W da Icientichde: 4.384. '729-0 SSPISP 
CPF: 911.534.1781'04. 
E~idereço: Rim .To& Abreu h ~ n o s ,  342 - Campo dos Alemáes - CEP: 12.239-300 

Nome A%~sucido: Cláudia Goines dos Saltos 
N" da Identidade: 21.632.639-3 SSP/SP 
CPF: %01.892.?88/,'%2 
Eradereqo: Riin L.uigi Zulietti, 94 - Doni Pedro I - CEP: 12.232-900 

f Nome Associado: Jose da C h z  Ribeiro de Sousa 
No da Identidade: 3 7.753.479-7 
CPF: 702.858.623/15 
Endereço: P m ~ a  A%l~nic hf~reira 'i,7ita, 26 Jd. Cc!oniaI C=: 12.237-03 E) 

,b7. Carlw N~!el~les cic Paulai, P 172 - Jardinl Imperial - ÇEP: d2.234-WCE -S jb in~pr -x ,  SP 
TeE [I23 3x64-2323 - E-tnzail: aa1ai1nC3erríl.ran.b~- 



, 

LIVRO No 553 - P O L ~ A S  No 0621063 - ATO No 036 

MARIA MARÇAL BARBOSA, brasileiro, divorciado, adrninisírador de empesa, portador da 
cédula de'identidade RG No 5,923.772-7-SSP-SP e inscrito no CPFMF ,sob no 565:460.848-72, 









MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

norma complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher - CNPJ- 
04,304,338-0001/98 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendia para a prestação do 
serviço. 

São José dos Campos, de julho de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, 

a cidade de São JoSé do$jCadpos, Esta 
ca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

norma complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a que tem por interesse 
executar o Servipo de Radiodifusão Comunitária. 

Por iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher - CNPJ- 
04,304.338-0001/98 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendia para a prestação do 
serviço. - 

São José dos Campos, O 3 de julho de 2007 
I 

I 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,L(?- , 
%" 

- 534\ 
>i 

CY .; 
$,- A 

CEP. ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
norma complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Por iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher - CNPJ- 
04304338-0001198 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendia para a prestação do 
serviço. 

São José dos Campos, 3 de julho de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
I 

ca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
I 

I 
norma complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a que tem por interesse 

c executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. I Por iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher - CNPJ- 
04,304,338-0001/98 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendia para a prestação do 
serviço. 

São José dos Canipos, 5 de julho de 2007 I 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

ca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
-- 

norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Por iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher - CNPJ- 
04.304.338-0001198 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendia para a prestação do 
serviço. 

de julho de 2007 São José dos Campos, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Por iniciativa da AAMU - Associaçiio de Apoio e Assistência a Mulher - CNPJ- 
04.304.338-0001198 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendia para a prestação do 
serviço. 

São José dos Campos, 5 de julho de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-- 

?=.'834 ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
norma complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a que tem por interesse 
exepqtq 0 Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher - CNPJ- 
04,304.338-0001/98 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendia para a prestação do 
serviço. 

São José dos Campos, 3 de julho de 2007 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

norma no 112004, demonstrar o seu total apoio a que tem por interesse 
execytqr o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

lnlclatlva da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher - CNP J- 
04.304.338-0001/98 

Afismo ainda que minha residência se situa na área pretendia para a prestação do 
serviço. 

3 de julho de 2007 São José dos Campos, 



c 

J 8" 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL a 3q) 

1 

norma complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a que tem por interesse 

C execqtq o Serviço de Radiodifusão Comunit&ria. 
Por inlciatlva da AAMU - Associação de Apoio e Assistência Mulher - CNPJ- 
04304.338-0001/98 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendia para a prestação do 
serviço. I I 

São José dos Campos, de julho de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 
I 

diodifusão Comunitária. p@~~f&388?7içi1m - Associagáo de Apoio e Assistência a Mulher - C N ~ J -  
04.304.338-0001/9$ 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendia para a prestação do 
serviço. 

São José dos Campos, 0 3 de julho de 2007 I 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Por iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher - CNPJ- 
04,304.338-0001198 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendia para a prestação do 
serviço. 

São José dos Campos, de julho de 2007 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

I I 
1 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1 

I (r Por iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher - CNpJ.. 
04.304.338-0001/98 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendia para a prestação do 
serviço. 

São José dos Campos, 3 de julho de 2007 l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de 

identidade noj= residente na , na cidade 
U 

de São José dos Campos, Estado de São Paulo. CEP i d . J 3 4 i 4 o, pessoa fisica, vem, nos termos 

(- 
de que trata o subiteni 7.2.4 da Norma Complementar nV/2004, demonstrar o seu total apoio a 1 
iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência A Mulher - CNPJ-04.304.338-0001/98 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

São José dos Campos, de Junho de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de São José dos Campos, Estado de São Paulo, CEP 

(r 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 112004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistêricia à MuIher - CNPJ-04.304.338-0001/98 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

8 de Junho de 2007 São José dos Campos, - 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de 

na cidade 

de São José dos cLmpos, Estado de São Paulo, CEP : pessoa física, vem, nos termos 

i de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência i Mulher - CNPJ-04.304.338-0001198 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José dos Campos, de Junho de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(- 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência h Mulher - CNPJ-04.304.338-0001/98 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José dos Campos, de Junho de 2007 I 



MAMFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r\ 

de São José dos Campos, Estado de São Paulo, CEP / 7 ? 3 Y 2 $'O, pessoa fisica, vem, nos termos 

i 
- de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004,  demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência à Mulher - CNPJ-04.304.338-0001/98 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodihsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a rninlia residêricia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

São José dos Campos, 0 ? de Junho de 2007 



i I 

9';: 
d ? !  

V ' ..~ 
, L.'!, \ ? ' . r : "  '.;AJ" " - <..I .-/ I 

MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c: 6 ~ ~ ~ ~ / & w o r  , portador da carteira de 

identidade n " d G C / 4 B  residente na na cidade 

de São José dos Campos, Estado de São Paulo, C E P ~ ~ Z , ~ ? ~  yzw,  pessoa física, vem, nos termos 

i de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência à Mulher - CNPJ-04.304.338-0001/98 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifbsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sêo José dos Campos, 0 # de Junho de 200'7 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Comnplementar nq/2004,  demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência à Mulher - CNPJ-04.304.338-0001/98 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José dos Campos, de Junho de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de São José dos Campos, Estado de São Paulo, CEP \ 2 2 3) 3 , pessoa fisica, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004,  demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa da AAMU - Associação de Apoio e Assistência à MuIher - CNPJ-04.304.338-0001/98 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José dos Campos, I O de Junho de 2007 



1 1. Manifestaçáo de apoio coletiva 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ComplemenMl nQ 112004, demonstramos 0 nosso total apoio a iniciativa 
da MMII - Assoriaqão de Apoio e Assistência k Mulher, a qual tem por interesse execut;o o Serviço de Radiodiiusão Comunilãna. 

A f m u o s  ainda que os endere~os, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presa* do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE M O I 0  COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.338/0001-98, SEDE a Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 





- - 

8' iil & 8
5

 
8 9 g 3

 

8
. g 

0
4

0
 

c? '03 
O

 

#;E" 
$
4
3
 

's2
 

4
 

'03 
'd 

8.3: 
8
 3 g 

v
i '2

 f
l 

a 2 3 
V). ,
 a 

0
 

W
 

3 .s u
 

.V
+

 
a, 

$
4

"
 

0
3

%
 

.z 
0
 

lcd 
cd 

lcd m
 

J.3 
0
.
 

.$! 
v
in

 
o
 O

 
;o 83 
4
3
 



ESTA~ÁO DE APOIO COLE 
(abako-asshada) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência à Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-asshado). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência à Mulher - A M ,  CNPJ- 04.304.338/0001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1f2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTA~ÃO DE APOIO COLETTVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAML, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETZVA 
(abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





IFESTACÁO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.338/0001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ti 

--. 
'cd 

0
 

o! 

O
 

c
d
l
a
 

fd 
E 
3
 

3
-
3
3
 

"
2

 g
 

a 'a 
cd 

0 .s! g
 

8
 

w
 

w
r

n
 

IA
 .r2 

P
l 

g; 
d 

$
a
,
$
;
 

0
 

!a 
1 .g U

 
ç
4
2
 

3
"

g
 

T
a

,&
 

O
W

 o
 

.i$
 0

 
lcd 

lcd 
V
i
 

J.3 
o. 

cd 
c
d
m
 

O
 

r
\

 

O
 

lcd 
o
. 

cd 
c
>
 

IA
 

2 a 



ESTAÇÁO DE APOIO COLETWA 
(abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.338/0001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Iniperial 

OS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, 
da Associação de Apoio e 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 

nos termos 
Assistência 
12.234-000 

IFESTAÇÃO DE ABOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o 
a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de 
a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

 firmarn nos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico 

nosso total 
Paula no 1 

apoio a iniciativa 
172 JD: Imperial 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE a Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 





Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência à Mulher - AAMSJ, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da AAMU - Associacão de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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FESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abaíxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 11172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 









IFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comp1ement& nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio A iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.338/0001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





IFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
(abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrarnos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 1 2.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA 
d (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001~98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-00'0 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifbsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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FESTAÇÃO DE APOIO COLETTVA 
(abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da - Associação de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETTVA 
(abako-assinado) . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência à Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 

OS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, 



MLANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abalxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTACÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoitg;i iniciativa 
da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assínado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1 172 JD: Imperial 
S JCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1 172 JD: Imperial 
SJ OS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaiso-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE a Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA 
(abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.3381000 1-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1 172 JD: Imperial 
S JGAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
(abâixo-assinado) . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2-4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMLT, CNPJ- 04.304.338/0001-98, SEDE á Av Carlos Nupes de Paula no 1 172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de ¶ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE a Av Carlos Nunes de Paula no 1172 D: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abairro-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo i~dicados estgo situados na iirea pretendida para a prestação do Serviço. 
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ESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereç-aixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaíxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.338/0001-98, SEDE a Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a-qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enderecos;~abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abalxo-assinado) i 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETWA 
(abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTACÁO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.338/0001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norrna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da A A W  - Associação de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abGxo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE . I  ENDERECO CEP ASSINATURA 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA 
(abalxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
S JCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodihisão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE a Av Carlos N u m  de Paula no 1172 JD: Imperial 
S JCAMPOS São Paulo CEP: 1 2.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 



ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
(abako-assinado) . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência à Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 

OS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



-, 7 
ESTA~ÁO DE APOIO COLETNA 

(abaisco-assuiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuniíária. , 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinada) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 ID: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



/7 

IFESTAÇAO DE APOIO COLE- 
(abaíxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência à Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaiuro-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - M U ,  CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1 172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serv$o de Radiodifusão Comunitária. 

Afmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
(abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência à Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETWA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
ciação de Apoio e Assistência a Mulher - , CWJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula 11" 1172 JD: Imperial 
OS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem p sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.338/0001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abalxo-assiniado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
S JCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÁO DE APOIO COLETWA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que'trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
S JCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Servico de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



NIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



NIFESTACÁO DE APOIO COLETIVA 
(abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tiata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ns 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - , CNPJ- 04.304.73810001-98, SEDE á Av, Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 

OS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem p esse executar o Serviço de Radiodifisão Comunitária. 

Af*wmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçgo do Serviço. 



IFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência à Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaíxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da AAMU - Associação de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados ila área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, 
da Associação de Apoio e 
SJCYJVíPOS São Paulo CEP: 

nos termos 
Assistência 
12.234-000 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETHVA 
(abaixo-assinado) 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total 
a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304-3381000 1-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1 
a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

apoio a iniciativa 
172 JD: Imperial 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 



ZFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
(abaíxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abako-asshad~) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência à Mulher - AAMU, CNPJ- 04.?04.338/0001-98, SEDE á Av Carlos  une; de Paula no 1 172 JD: Imperial 
SJCAME'OS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



F E S T A ~ Ã ~ ~  DE APOIO COLETn7A 
(abako-asshade) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afhamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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FESTAÇAO DE APOIO COLETWA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que irata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Faula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 

I SJCAMFOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. , 
i Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTA~ÃO DE APOIO COLETTVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004,'demonstrarnos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência à Mulher - AAMIJ, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abalxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência à Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.338/0001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1 172 JD: Iniperial 
SJCAMF'OS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da - Associação de Apoio e Assistência a Mulher, a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A h a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência à Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ESTAÇÁO DE APOIO COLETWA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - M, CNPJ- 04.304.3381000 1-98, SEDE á Av Carlos Nunes de Paula no 1 172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



$
2

 
y.3 

'C 
.3 g, 
o
 

E 
'I? 

c-.( 
.
r
l
 

4
 6
 

o
 
c
,
 

. d
 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associa@o de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE a Av Carlos Nunes de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
(abako-asshado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - M, CNPJ- 04.304.33810001-98, SEDE á Av. Carlos Nunes de Paula no 1 172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP: 12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







IFESTAÇÁO DF.; APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 
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STAÇAO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado-) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 04.304.338/0001-98, SEDE á Av Carlos  une; de Paula no 1172 JD: Imperial 
SJCAMPOS São Paulo CEP:12.234-000 a qual tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







12. Manifestaçáo de apoio dos associados da entidade 



EDITAL DE CONVOCAÇÃO i Q  Oficial de RI irtm Civii dr 
Pem Jurídica de !!! J.Campos SP 

NQ 1 2 6 3 5  

tiverem interesse no Estatuto Social da AAMU, Senhores Diretores e 

Associados da Associação de Apoio e Assistência a Mulher - AAMU, CNPJ- 

EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no dia 14 DE JüNHO DE 2007, as 

18:30 horas em primeira convocação e as 19:00 horas em segunda 

convocação, na sede da Associação, com sede na Rua Carlos Nunes de Paula, 

no 1172, Bairro Jardim Imperial, nesta Cidade e Comarca de São Jose dos 

Campos, SP, com o objetivo de deliberar sobre a seguinte pauta do dia, infra- 

mencioada: I 
if a) MANISFESTAR APOIO A INICIATIVA DE OBTER 

RADIODIFUSÃB COMUNITÁ~A.  

São José dos Campos, 09 

Estatuto Social da Associação de Apoio e Assistência à Mulher Página 16 



b>. ' 0, I 

..;Ic, " i, - 3 
Aos 14 de junho de 2007, às 19:00 horas. ein segunda chamada, após a primeira chamada o 

Às 18:30hora, à Rua Carlos Nunes de Paula, 11 72 CEP: 12.234-000 Jardim Imperial- São 
José dos Campos - SP, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
Associapío de Apoio e Assistência à Mulher- CNPJ043043380001/98, com ajnalidade I 

especifica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
3 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Corilunitária à R. José Roberío i 
Ferrari, 74, Jardim Colonial, CEP: 12.234-250, São José dos CamposISP de modo a 
atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as deteri?7inações dispostas 
na Lei 9612/98 e demais instrunientos legais e normativos, os quais, passan~os a leitura 
para ciência de todos aqui presentes. Deste modo, foi feita a leitura na íntegra da Lei 
9.612/98, do Decreto 2.615/98 e da Norma Complementar 1/2004. A presente ata, para 
ejèito do disposto no subitein 7,2.4 da Norma Complemeittar no 1/2004, após lida pelos 
associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias. que abaixo 
subscrevem, .foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. 
Para fns  de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos 
do Cartório competente e não haveifdo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 
20:30 horas do dia 12 de junho de 2007 e eu Maria Aparecida Lino. na função de 
secretário da reunião, lavro esta ata, sendo a mesma transcrita no livro de ata da entidade. 

i 
I 

- 
Presidente : Alelcson Marçal Barbosa 

i 
I 

RG : 19.323.346-0 
I 

I 
f 

RG: 9.035.864-8 
CPF: 026.220.808-32 I 

Endereço: Rua Álvaro Portela, 

I 
I 

I 



1. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSQA JURIDICA 
DA COMARCA DE §AO JOSE bOS CAMPOS 

Protocolizado sob No:20.805 em 25/06/2007 e registrado em 
microfilme sob No:? 2,635 em 2$/6/2,007 . 

RUA VILACA,21 qnei1213913-1001. 

/ / 

OFICIAL ESTADO IPESP SINO% JUSTICA DILIGENCIA TOTAL 



Q Oficial de Re 'sm Civil de 
kw lurídica de !J.QITI~S - SP - 

1 O Tesoureiro: Abel Gusmão Machado 
No da Identidade: 34.144.169-7 Ep 1 2 5 3 5  A- . ,  

CPF: 347.637.868-30 ,-m. o,*;.. - . - . . , , I . . ,  

Endereço: Rua Álvaro Portela no 720 Casa O 1 
. 5 í 1 ,.i;ii 

CEP: 12.2323-560 (3l ;, 
b -;&a . ;I 

- 
2" Tesoureiro: Maura Faria Gomes Pinto 

CPF:43.955.433 

- 
Nome Associado: ermínia Bernadete Alves de Miranda Barbosa f No da Identidade: 16.896.4 16 
CPF: 738.472.596/87 
Endereço: Rua Cesar Luiz da Silva Generoso no 108 
CEP: 12.239-230 

Nome Associado: Nelson Ricardo dos San 
No da Identidade: 1 1.174.827 
CPF: 602.26 1.888/68 
Endereço: Rua Dom João VI no 1 5 1 
CEP: 12.234-1 00 

Nome Associado: Gisele da Silva Nascimento 

f No da Identidade: 34.946.61 9-1 
CPF: 337.361.938-66 
Endereço: Rua Reverendo José Pereira da Costa no 204 
CEP: 12.239-520 

9 

Nome Associado: Selma Silva Santos 
No da Identidade: 30.276.345-4 
CPF: 260.446.438-1 6 i&arna?sr a-*#- 

Endereço: Rua Oswaldo Orlando da Costa no 32 rt ;.EBERA~ 

CEP: 12.232.842 

Estatuto Social da Associação de Apoio e Assistência a Mulher Página 18 



Nome Associado: Priscila Rodrigues Nunes 
No da Identidade: 29.772.837-4 
CPF: 257.759.898.05 
Endereço: Rua Cesar L ilva Generoso no 108 
CEP: 12.239-230 

Nome Associado: Deocleciano de Oliveira Braga 
No da Identidade: o/. 'ri 0 7. 7) ? 
CPF: 9 757 633 87-8-00 
Endereço: Rua Estônia, 584 
CEP: 1 1.61 2.885 

CPF: 
Endereço: Rua Álvaro Portela no 72 
CEP: 12.239-520 

Nome Associado: Maria Félix Victorio 
No da Identidade: 25.909.423 
CPF: 
Endereço: Rua Álvaro Portela no 720 Casa 02 
CEP: 12.234-560 

- 
Nome Associado: Maria das Graças Comissário 
No da Identidade: 25.092.043-8 
CPF: 150.150.458-40 

f Endereço: Rua Seis n0601 
t CEP: 12.232-857 

Nome Associado: Marizeth Ribeiro de Souza 
No da Identidade:20.508.394-3 
CPF: 563.71 7.303-63 
Endereço: Praça Antonio Moreira Vita no 26 
CEP: 12.234-030 

CPF: 2 14.270.228-79 
Endereço: Rua Nove no 53 
CEP: 12.239-400 



I' Oficial de Re ism Civil de 
h ) u d d i c a  de % ~ r n p o r .  SP 

Nome Associado: Michele da Silva Nascimento 
No da Identidade: 

n 1 2 5 5 5  
CPF: 
Endereço: Rua José P da Costa no 204 i& ( f 1 3 <  

CEP: 12.239-520 r77 
- 

I,* u, Nome Associado: Claudia Joana Dos Santos 
No da Identidade: 1 9.909.722 
CPF: 
Endereço: Rua Honorato Pereira da Silva no 4 
CEP: 12. 

(f 
\ 

Nome Associado: Andrea Cristina dos Santos 
No da Identidade: 28.407.996-0 
CPF: 260.858.668-60 
Endereço: Rua Vicente Pavanelli n065 

Nome Associado: Patrícia Souza Borges 
No da Identidade: 12.294.175 
CPF: 067.939.076-62 

om João VI no 26 
(1i 

- 
Nome Associado: Maria das Dores Oliveira dos Anjos 
No da Identidade: 34.827.456.7 

/- CPF: 272.223.438-65 
Endereço: Rua Sete no 60 
CEP: 12.234-000 

Nome Associado: Carlos Eduardo Gomes Camelo 
No da Identidade: 32.420.888-1 
CPF: 256.838.988-54 n 
Endereço: Rua Est. Do 
CEP: 12.234-000 



iicial de Re istro Civil de 
F:)uridi~a de !.j,~,,,~~. ~p Nome Associado: Hilda Batista Ramos 

No da Identidade: 19.91 3.495 
CPF: 928.903.426-20 1 2 5 3 5  
Endereço: Rua Dezoito no 274 
CEP: 12.232-570 ao/#v "c 

+$. 

21. 
+ 

- 1 

Nome Associado: Denis Mendes da Silva %,; 9 $@ 
No da Identidade: 33.012.058-X L i c - 

v './ 
/ j 4  ti6 

CPF: 217.794.428-74 

i - 
Nome Associado: Rogério Luis da Silva 
No da Identidade: 33.522.203-1 
CPF: 043.308.624-2 1 
Endereço: Rua Dezessete no 97 

Nome Associado: Débora Gonçalves da Silva 
No da Identidade: 44.41 3.066-4 
CPF: 
Endereço: Rua Maria T.C. Batista no 180 4 
CEP: 12.234-000 1, 

&e Associado: Fernanda Francisca Maximo Santana &is 
No da Identidade: 30.393.374-4 
CPF: 267.222.828-05 

i elisbina de Souza No 390 

- 
Nome Associado: Lucilene Fernanda de Carvalho 
No da Identidade: 43.907.857-X 
CPF: 
Endereço: Rua David Felix de Souza no 186 
CEP: 12234-000 

- 
Nome Associado: Eliane de Almeida 
No da Identidade: 33.733.666.0 
CPF: 219.282.728-86 
Endereço: Rua João Abreu Ramos no 92 
CEP: 12234-000 **** 

Estatuto Social da Associação de Apoio e Assistência a Mulher Página 21 
--.*I--- - 



- 
Nome Associado: Robson Batista Soares da Richa 
No da Identidade: 33.201.752-7 
CPF: 214.125.548-10 

Nome Associado: Paulo Cesar da Silva 
L$,& k No da Identidade: 23.238.494-0 e+ L* ,L 

$0 , -- 
CPF: 138,365,978188 3 

Endereço: Rua Jacob de Almeida no 62 
CEP: 12234-500 

- 
Nome Associado: Rosana Marque de Medeiros 
No da Identidade: 26.780.71 5-6 
CPF: 
Endereço: Rua Carlos Domiele no 13 
CEP: 12232-490 

<,. . - 
- 
Nome Associado: José Maria Marçal 
No da Identidade: 5.923.772-7 

CEP: 12232-560 

Nome Associado: Maria Aparecida de Gusmão Machado 
No da Identidade: 9.035.864-8 
CPF: 026.220.858-32 
Endereço: Rua Álvaro Portela 720 casa 2 
CEP: 12.232-560 

Estatuto Social da Associação de Apoio e Assistência a Mulher 



In  - 
C Rc ]$tio Civil de - " ~ c ~  de kcmr. 

Nome Associado: Regina Célia da Silva Nascimento 
No da Identidade: 26.145.379-8 WQ 1 2 5 3 5  
CPF: 159.568.618-5 1 

eira da Costa no 204 

Nome Associado: Mário de Souza 
Q 2 No da Identidade: 3635327 1 ,; - 

CPF: 
Endereço: Rua Benedito Turco no 33 1 
CEP: 12.232-030 

Nome Associado: Valdenice de Souza Ornelas 
I 

No da Identidade: 1 1.612.885 
CPF: 0 10.770.6 1 8-03 
Endereço: Rua Seis no 129 

7 L\ 
Nome Associado: Michelle Pereira de Sousa 
No da Identidade: 30.393.91 3-8 
CPF: 
Endereço: Rua Max, n022 
CEP: 12.232.01 0 

Nome Associado: Gualter Ricardo da Silva 
No da Identidade: 28.646.107-9 
CPF: 
Endereço: Rua Max n022 

- 
Nome Associado: J 
No da Identidade: 4. 
CPF: 021.036.848132 / 

n 
Endereço: Rua 34 no 23 1 ,-- * -* - 7 - 

CPF: 
Endereço: Rua Edson Prince 295 

Estatuto Social da Associação de Apoio e Assistência a Mulher Página 23 



v---- I Okh!-& Re 'stm Civil de 
Ew Jurídica de tJ.carnpas. SP - 

Nome Associado: Adriano Guerra de Carvalho 
No da Identidade: 36.928.408-2 ( V 1 2 5 3 5  
CPF: 224.942.508162 

I q, 
i 

Endereço: Rua Dom João V 
CEP: 12.234-100 1 fi4 ; 

* -) 
4 3 '  

G 5 
" i'$.; * -I 

Nome Associado: Evaristo Felipe Magalhães a - 
No da Identidade: 6.061.308 
CPF: 787.960.168-68 
Endereço: Rua Almirante Barroso n025 1 
CEP: 12.234-020 

CPF: 21 7.295.678-35 
Endereço: Praça Antonio Moreira Vita no 26 casa O1 
CEP: 12.234-030 

3 \ L - "\ 
Nome Associado: Ester Rodrigues Dos Santos 

I No da Identidade: 13.065.005 
CPF: 3 13.159.548-50 
Endereço: Rua Dom João V1 no 1 5 1 
CEP: 12234- 100 

I 
1 - 

Nome Associado: Nilsa Maria Dos Santos 
No da Identidade: 16.304.855 

J" CPF: 062.444.648-42 

- 
Nome Associado: Luciana Aparecida de Gusmão Machado 
No da Identidade: 27.848.498-0 
CPF: 214.270.228-79 

******* 



i, 

PARTICLPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 63 v. 0 z3 ?'?i 7 1 
LOCALIDADE: 5W S& 50.5 l23nmXD /W: SP 
ENTIDADE: 

.Aviso : 1v9 Publicação no DOU do dia : I I Prazo expirou em: I ,I 

Frente a análise inicial, cuja 1' fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I- STAÇÕES DE APOIO 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entende-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se at 
os que apenas indicam como no da casa o termo slnO. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fl 
considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: não foram validadas as manifestações As fls- considerando a falta de 1'. 1 
I <  I 1 I 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento vhlido 6 aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Quantidade validada 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

1. .;.: 
I.. . 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas Quantidade declarada 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita ( W J )  e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aurnenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

! ' 
Obs: não foram validadas as manifestações As fls , considerando a faita de 

: I -. 
&- 



4 - Mãnifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim NHo 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia I 
~ e r à l ,  convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

h \ 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade d e c ~ p ~ ~ a '  
'L+ & - 

Obs: Sao válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 1 - Ata válida: Registrada em Cart6rio. 

Quantidade validada 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

Total Individiiais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados STAÇÕES 

VALIDADAS 

2~ z 192 36 3308 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oflcios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
Gente h documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Analist 

Despacho de contagem de manifestaçães em apoio 

I.. 

. - -.. ..... ... 
..L. .... 
..... .... .., 



Identificação do Processo 

Número: 53000.052027104 LocalidadeIUF: Sao Jose dos 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MORUMBI 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /06/2007 Canal: 300 

r 3 .  I A  Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver '' circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

1 I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de  qualquer dos serviços mencionados? 

14/07/2008 RadCom Página 1 de 2 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

i 

/ 2' 

Identif icagão do Processo 

Número: 53000.052027/04 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MORUMBI 

24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 
i""'. 

, Aviso: Canal: 300 - T , - 
1 )  Comprovante de pagamento da taxa: Fls. 52; 
2 )  Relação de associados: Fls. 35, 36 e 380 a 386; 
3 )  Declaração de fiei cumprimento: Fls. 50; 
4 )  Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: FIs. 48; 
5 )  Declaração do endereço da sede: Fls. 48; 
6) Provas d e  maioridade e nacionalidade: FIs. 39, 42 e 45; 
7 )  Documentação da concretização do acordo: FIs. 378 a 543. 

.- cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda ? CNPJJMF, conforme disposto no I subitem 7.1 , alínea ?a? da Norma Complementar 01J2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de 

I 
modo a estar indicado: ?atividades associativas não especificadas?, bem como, retificação do campo de descrição Nome Empresarial, de modo 
que passe a constar a atual denominação da entidade conforme ata datada de 15/03/2002, qual seja: ?Associação Cultural Comunitária Morumbi?. 

I É o relatório. I 
I A consideração superior. ,/ ' 

I Lídia Souza EI-~ordb Moreira I 

14/07/2008 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5 5 8 1 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de *a".. de 2008. 

Ao Senhor 
ANTONIO PEREIRA DE BARROS 
Associação Cultural Comunitária Morumbi 
Rua Maria Paula - n. O 122 - Sala 101 - Bela Vista 
01.319-000 São Paulo/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.052.027/04, na localidade 
de São José dos Campos - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

'- - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro-.%&mkde Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas'?, bem como, 
retificação do campo de descrição Nome Empresarial, de modo que passe a constar a atual 
denominação da entidade conforme ata datada de 15/03/2002, qual seja: "Associação Cultural 
Comunitária Morumbi". d -- - I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta)- 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Avis 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

R 



- .. 

- 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorsogado, por uma -- 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, A 

RLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES - - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.052.027/04 
LOCALIDADE: São José dos Campos - SP 
ENTIDADE: Associação Cultura1 Comunitária Morumbi 

Após encaminhado ofício de acordo a Associação Cultural Comunitária Morumbi e a 
Associação de Apoio e Assistência à Mulher, as entidades promoveram entendimento associativo 
visando a execução comum do Serviço de Radiodifusão Comunitária, optando pela alternativa de 

passa a integrar o quadro 
ada e terá seu processo 
de 18/06/2008. 

Diante da concretização do acordo foi promovido o desentranhamento da 
documentação constante dos autos do processo no 53000.023.442/05, Fls. 103 a 251 e Fls. 254 a 258 de 
modo a realizar-se a anexação dos originais ao processo no 53000.052.027/04, propiciando a soma das 
manifestações de apoio das entidades que se associaram. 

Outrossim, em substituição aos citados originais foram anexadas cópias autenticadas 
nos autos do processo n." 53000.023. 2 do processo em 
epígrafe as manifestações de apoio da 

/ Brasilia, 14 de julho de 2008. 

LUk pf %f f i~~&  
chefe de Serv., '?adic44iit .i Comi. ina 

5.4%' 
Lidia Souza EI-qorab Moreira ~ ~ b t r 3 W C ~ I I k O C I S 6  

h- Siape: 1365439 

A 14 de julho de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

ZILDA BEAT 
Secretária de Serv 



Minist6rio das Comunicações 

Secrehrla de Sewiços de Comunicação Eletr6niccn 

Depariarnento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.052.02T/2OOQ 

I 

Senhor Direbr, I 

ASSUNTO: Oficio 558 1/2008/RADCONVDOS/SSCE-MC 
c - 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA MORUMBI vem, através de seu 
representante legal infra-assinado, requerer prorroga@o de prazo. e respectiva 
devolução do prazo concedido no ofício 5581/2008/DOS/SSCE=IMC, uma vez que por 
motivo de força maior, a entidade não conseguiu em tempo hábil providenciar todos os 
documentos exigidos no referido ofício. A entidade ressalta que tem interesse de obter 
a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária e providenciará a 
documentação. 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entidade possa tomar as 
providências necessárias solicitadas no ofício 5581/2008, para a instrução do processo 
administrativo em questão. 

São Paulo, 26 de Agosto de 2008. 

Assinatura do representante da entidade: 
Representante Legal: ANTONIO PEREIRA DE BARROS 
Endereço para correspondência: Rua Maria Pauia, 122, sala 101, na cidade de São 
Paulo, m h d o  SP, CEP 04319-000. 



Nlinistkrio das Comunicações 

Depahmento de Outorga de Servisos 
) , i i ~ i 3 ~ $ ~ i o  U.qQ C Q U Q N ] ~ . & Ç I ~ E B  

BRA 8lLl.b. - BF 

%E &PW!%C 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, O:?rVJ1201]543:50 

Assunto: ofício: 5581/2008/lMDC0MIDOS/SSCE-MC 
Processo: 53.000.052.027/2004 

Local: São Paulo - UF: SP 

ASSOCIACÁO CULTURAL COMUNITARIA MOROMBl, em atendimento ao quanto 
solicitado no oficio em referzneia, comunim que está encaminhando anexo: 

a) Proleto T6cnico. 
b)Declaraçóes conforme o determinado na norma complementar 01/2004, 
subitem 7. í, alinem "g", fflff, f'm","n'í 

São Josh dos Campos, 28 de agosto de 2008. 

F 

ROS 
Endereço para correspondência: Rara Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São 
Paulo, Eshdo SP, CEP 01319-000. 



I I 

c-0 ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAIL DA ENTHB 

Antonio Pereira de Barros, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na a Rua Césas Luiz Silva Generoso, 108- São José - 
dos Campos - SP. 4f"  

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 1 

no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Complementar no 112004. / i 
1 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: de coordenadas 1 
geográficas (23)" (16)' (04)" S de latitude e (45)" (53)' (51)" W de longitude e o endereço / I 

proposto para instalaqão do sistema irradiante é: Rua César Luiz Silva Generoso, 108- São José 
dos Campos - SP. . 

i- I 
- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Vida. I 

São José dos Campos, 27 de Agosto de 2008. 

Endereqo para'correspondênci.: Riul  ari ia Pauln, 122, sal@ 101, no cidade de São Paulo, 
Estado SP, CEl' O1 31 9-000. I 

O1 1.3105.6465 
Telefone para contato: OXX--11- 3 105.6465; 
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r Boleto de Cobrança Page 1 of 1 
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Recibo do Sacad BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AaêncialCódiao do Cedente 3336-71401783-8 

I 

J 

- Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
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Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 001 99.22210 29222.122003 80727.97821 7 X XXXX0000003000 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 1 
1  - SERVICO 2  - REGISTRO FISTEL 

L l l l l l l l l l l l - l l l  
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
I I 

DENOMINACÃO SOCIAL 
I 

I~lsjs/olc/~l~(ç/Alo/ I c / u / L I T I u J R I A I L I  J C J O J M I U J N I I I T J A I R I I I A ~  1 ~ 1 0 1  / i 
DENOMINAÇAO SOCIAL CGC 

I 

R U M I  I 1 0 1 2 1 5 / 2 / 1 1 1 / 9 ) 4 1 0 1 0 I o I 1 I 0 ~ 4 ~  
- 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 .; 

LOGRADOURO 
I 

I R I u I A (  I J ~ o ~ s I E I F I A I  IA/L/BJu~Q~uIEIRIQJuJE/ I~lolsI ]SIAINIT~O~SI,J 
1 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

16111 I I I I I I I I I I I I J I A I R I D I ~ I M I  l l ~ l l l l l l  I I I I I I 
CIDADE 

IslAIol I~IolslÉl I D I Q I s I  I C I * I M I P I Q / ~ I  I I I I I I I I I I I I /&I 
CEP FONE FAX 

11121213161-1617101 1 I / 1 - 1  I / 1 I / I I / I I / 1 - 1  I I ( ( / ( I ] 
E-MAIL 

1 

5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE I 
LOGRADOURO I R I u I A I  IcIÉIsIA~RI I L / u I I / z I  I s / I / L I v I A I  I G I E I N I E / R ~ O ~ § ~ O ~ , / ~ ~ O ~ ~ ~  I / 
BAIRRO CIDADE I c / A / M I P ~ ~ ~  lolo/sI IAILIEIMJÁJEJsI I // JsIA/oI IJJoIsJÉI l~lolsl I c I  

UF COORDENADAS GEOGRAFICAS 

c- /j m/---' 121301116~1014"/ S  11  415015 13'1 5116'/~1 / 1 
f-) 6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

I 

LOGRADOURO I R J u J A /  JCJÉJSIAIR~ I L I u J I J z I  \ s\I]L\v\A/ I G I E / N I E I R / O I S ~ O / , ~ I I O I ~ ~  /J 

BAIRRO CIDADE I c I A I M ~ P I o I  I D ~ o I s I  IAILIEIMIÃIEIsI I/j IsIA~Q~ IJIQ~sIÉI I D ~ Q ~ s I  1 ~ 1  

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

T I E / L I E ~ M / A I R I C I  I I I N ( D I . /  Iclol~l.l ( L I T / D I A ( .  
MODELO POTÊNCIA / I T ( A ( - ~ Z  151 1 1 I / 12151 , / O /  ~ a t t s  

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA I M I o I N I T I E I L I  S .  I C I O / M / U I N ~ I [ C I A I  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I lo/,lo/de/ 1 3 1 0 / , 1 0 / m  
i 



.. 
9 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE IKIIII(PI ( P I I / R / E I L I L I I J  I / I I I I I J I 1 
COMPRlMi?NTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA ( ) 

12 15 1 O mefros )1],)417Id~ / 101 91í11131 / I 

-mL) 
Perdas na linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 Iog ( 0.025 x l x  l x  - - dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

q = Eficiência da linha de transmissão 

c ' Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) -+ potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÓES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I P I A I u I L I o /  / c I E / s I A / R I  I D I E I  / o ( L I I / v ( E / I I R / A I  / B (U/E/N~O/ 1 / I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1510161018/214(5/012] I R I u I A I  ( M I A J R I I I A (  / P I A I u ( L I A I , I ~ I ~ I ~ I  I c ~ Q ~ N ~  
ENDEREÇO (CONTINUAÇKO) BAIRRO 

1 ~ 1 . 1  lilolil I I I I I I 1  I I I I 1  I Ickkbl~lol I I I I I I I I 
CIDADE 

Isklol I~lalul~lol I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I I 
CEP TELEFONE FAX 

T I P I  

1011/311191-I0I0~01 ~ 0 \ 1 l 1 \ - 1 3 1 1 1 0 1 5 1 6 ~ 4 I 6 I 5 I  / 1 I 1 - 1  I I / I I / I 1 
E-MAIL 



Norma01104 - Subitem 12.1 
Processo n053.000.052.027/2004 
Associação Cultural Comunitária Morumbi 

Conforme previsto no Subitem 12.1 da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 0112004 declaro que: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, a Rádio Comunitária A 

interromperá imediatamente suas Gãnsmissões até que os problemas sejam sanados; 
b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estes problemas não f- 

sejam sanados no prazo estipulados pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

c ~ 

São José dos Campos, 25 de agosto de 2008. 

bi 
4J 

Antônio Pereira Barros CPF 309.575.838-34 



Norma .01/04 - Subitem 12.1, Alínea e 
Processo n053.000.052.027/2004 
Associação Cultural Comunitária Morumbi 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea e, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 01/2004 declaro que as cotas do terreno no local previsto para a instalação do sistema 
irradiante, situado a Rua César Luiz da ~ x ~ e n e r o s o ,  108, Campo dos Alemães, São José dos 
Campos - SP, CEP 12239-230, proposto pela Associação Cultural Comunitária Morumbi, satisfazem /- 
as condições previstas no item 18.2.7.1 da referida Norma. -- - 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

c- ' 

C ~ A  no 5060824502 " 

Tel.: (1 1) 3214-3766 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea f 
Processo n053.000.052.027/2004 
Associação Cultural Comunitária Morumbi 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea f, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 01/04, declaro para os devidos fins que a instalação proposta para a emissora da 
Associação Cultural Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos S P , m f e r e  os 
gabaritos de proteção a o s ~ ó d r o m ~  

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

CREA no 5060824502 
Tel.: (1 1) 3214-3766 



Norma.01/04 - Subitem 12.1, Alínea g 
Processo n053.000.052.027/2004 
Associação Cultural Comunitária Morumbi 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea g da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 01/04, declaro para os devidos fins que a instalação proposta para a emissora da 
Associação Cultural Comunitária Morumbi, no Município de São José dos Campos SP, não supera 
em nenhum ponto o valor de 91 dBy dentro do raio de 1 km a partir da antena da emissora. 

São Paulo, 25 de2os to  de 2008. 

CGA no 5060824502 
Tel.: (1 1) 3214-3766 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea d 
Processo n053.000.052.027/2004 
Associação Cultural Comunitária Morumbi 

ANTENA TRANSMISSORA 

Fabricante: MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 7 
Modelo: MTDIP 100/1 

DLAGRAãIA DE IRRADTAÇAO VERTICAL 

80 

/ 



Norma. 01/04 - Subitem 12.1, Alínea d 
Processo n053.000.052.027/2004 
Associação Cultural Comunitária Morumbi 

ANTENA TRANSMISSORA 

Fabricante: MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda 
/' 

Modelo: MTDIP 100/1 

DIAGRARIA DE I DIAÇÃO HORIZONTAL / 

Díaarama cie irradiacão 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea d 
Processo n053.000.052.027/2004 
Associação Cultural Comunitária Morumbi 

ANTENA TRANSMISSOM 
ANTENA OMINIDIFIEGIONAL DIPOLO 4 ELEMENT 

MTDlP 100/í 

Tubo Galvanizado de I", 
(na0 fornecido), manter 
na mesma aitura da vareta 

Disiância entre boom a elementos 

Conector - colocar Ma  
de alto lu880 (fornecido) 
Abnçáo: esticar baslanta 

Bucha de leílon 
Cuidado I1 tem de estrir voltfado para baixo 

Tmnsmlssor - 
Conector da antena 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIRO DE ANALISE "TÉGNICA DE M D C O M  

Identificação do Processo 

Número: 53000.052027104 LocalidadeIUF: Sao Jose dos CamposISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA MORUMBI 

Aviso: $ Publicação: 0710512007 

24 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2391 604 2381 046 

Longitude 45W5351 45W5313 

Prazo: 21 10612007 Canal: 300 

Distância A:B 9.88 
( IBGE ) 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

ARQ 

53830.0021 65/98 Sao Jose dos Campos 

1 6. I A  estapáo situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não I 
1 7. 1 Declarapão do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE "FÉCNICA DE MDGOM 

Identificagão do Processo I 
Número: 53000.052027104 LocalidadeNF: Sao Jose dos CamposlSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA MORUMBI 

Avisa: ,p$ Publicação: 0710512007 

2.4 
Prazo: 21 10612007 Canal: 300 

( 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 
9. 

ua Cisar Luir Silva Generoso, no 108 - Campo dos Alemães 

I I 

1 12. I Conclusão da Análise I 

I 

A área urbana da localidade é <= 3,5 krn7 

I Na apresentação do projeto técnico, a entidade alterou o endereço e as coordenadas propostos para o sistema I 

Não 

irradiante, tendo apresentado corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da 
Norma O112004 (vide R. 48 para alínea "o" e fl. 550 para alíneas "m" e "n"). 
** OBS: O bairro referente ao endereço proposto foi informado no FIT (v. fls. 553-554). 

I *** Tem concorrentes arquivados a menos de 4 quilometros. 

"NFE L';: O (>;liG!f@,~ 
a 3 C 1 /A8&\<i6(j/d 

1 "----_____.*_Q A- 

26/05/2009 Página 2 de 2 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODI 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no a&'- /O &/RADCOMIDOSISS CE-MC d e d $ / ~ a / @ .  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
M) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

~ras í l ia ,& / QLY/ 03 Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente (s Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



/7 

: n s .  J& - 

CNPJ - FLS. 09 - 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. JJ J3 . 
ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUIÇÃO - FLS. &, 31 . 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. d& 

DIRETORIA: VÁLIDA ATE: & 1 U I &AJ M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. 

MEMBROS FLS. 343. 

~rasí l ia ,  oe? / 0 / ao? Analista responsável: 
---e- 

- - 
gg;.- "P 

Chefe de Sc v í ~ ~ i ~  



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no &! 00 O /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 6 de maio de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Antônio Pereira de Barros 
Associação Cultural Comunitária Morumbi 
Rua Maria Paula, n. O 122, Sala 10 1 
01.319-000 São Paulo I SP 

. Assunto: Solicitação de Documentação r 
' Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.052.027/04, na localidade 
de São José dos Campos - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

4 
, r  

TAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

I 
I 1) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a ,/ 

instalação proposta atende a todas as exigências das 
mesma e que o contorno de até 91dBp. da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de $. 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004, dado aue a declaração apresentada encontra-se incorreta, 

$ não constando o trecho referente às normas técnicas em vigor. 

ICA: 

- cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da ati 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especifica 
retificação do campo de descrição Nome Empresarial, de modo que passe 
denominação da entidade conforme ata datada de 15/03/2002, qual seja: "Ass 
Comunitária Morumbi". Obs: Foi solicitado no ofício anterior, porém, 

Ism -Processo n.": 53000.052.027104 - São .Tosédos Campos - SP DOSISSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 1 

v 6 l o s  Alberto 
Diretor do 

lsm -Processo n.": 53000.052.027104 - São José dos Campos - SP DOSISSCE-MC 



Depamrnento de Outorga de Sewiços 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Oficio: 2000/2009//EtADCOMIDOSISSCEEMC 
Processo:a.000.052.027/2004 

IINIBTERICI 0.98 CC)MUIIICL.Q(JEB 
KR&81LIA . CiF 

53000 031 6 1 $a80946 

Local: São Paulo - UF: SP 

~ ~ â 0 6 1 ~ ç Ã 6  CULTUSAL COMUNITARIA NIORUMBI, em atendimento ao quanto 
solicitado no ofício em refergncia, comunica que esta encaminhando anexo: I 

a) Parecer conclusivo, assinado por profissional habilitado, de acordo com o subitem 
12.1, alínea "g", da Norma Complementar 0112004. 

Em relação a documentação jurídica, ou seja, cdpia de compmvante do CNPJ com as 
devidas alterações, a entidade requer a prorrogação do prazo por mais 30 dias para 
envio do documento em comento, uma vez que por motivo de foya maior, a entidade 
não conseguiu em tempo hdbil providenciar todos os documentos exigidos no rebrido 
ofício. 

i 
São Jose dos Campos, 07 de julho de 2009. 

Representante L ~ ~ ~ I : A N T ~ N I O  PEREIRA DE BARROS 
Endereço para correspondgncia: Rua Maria Paula, 122, sala "11, na cidade de São 
Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea g 
Processo n053.000,052.027/2004 
AssociaçBo Culhiral Comunitária Rlorunibi 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea g da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 01/04, declaro para os devidos fins que a instalação proposta para a emissora da 
Associação Cultural Comunitária Monunbi, no Município de São José dos Campos SP atende a todas 

L__ 

as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o conto-mobe 9 1 dB p da 
emissora não e s t á z a d o  a mais de 1 km de distkcia da antena transmissora em nenhGã-direção. 

e=-@+-- 

- 
r 

CWA no 5060824502 
Tel.: (1 1) 3214-3766 







- 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 

Depahmento de Oubrga de Serviços 

MIt.lf8TERIO DAI3 CONIUPIIC.~ $6~8 
z%r;tnsrLta . DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 53900 03865'1/200%-48 

ASSOCIAMO CULTURAL COMUNITARIA MORUMBI, em atendimento ao quanto 
solicitado no ofício em referência, comunica que está encaminhando anexo: 

a) cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ, constando as retificações solicitados pelo ofícío em epígrafe, 

I 

São José dos Campos, 31 de julho de 2609. 

Representante L ~ ~ ~ I : A N T ~ N I O  PEREIRA DE BARROS 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala IO'i, na cidade 
de São Paulo, Estado SP, CEP 04319400. 



'omprovar;te de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão http://www .receita.Iazenda.gov.br/prepararimpressao/ qnmerag i r ia .ay  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

02.52l . I  9410001 -04 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
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, . - . . - - . . .. . . - -. - . .. - 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA MORUMBI 

94.99480 - ~tividades associativas não especificadas anteriormente 

C~DIGOE DEscRIÇAO DAS ATMDADES ECON~MICAS SECUND&V\S 
94.93-680 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

- - 
Ao o-A 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGWOURO COWLEMENTO 
R ANUNCIACAO RODRIGUES 
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MUN ICIPIO 
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Aprovado pela Instruç8o Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 
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Superintendência de Serviços de Comunicaçao de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licencíamento 

A Gerência de Licitação 

Relatório de MDCOM - Plano de Referência 
UF: SP Município: São José dos Campos 

Município Canal 

são José dos Campos 300 

Usuário: - Data: 11/08/2009 Hora: 15:22:24 

Freqüência 

107,9 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNIGA DE IRADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.052027104 LocalidadeIUF: Sao Jose dos CamposISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA MORUMBI 
I 

Aviso: 9 Publicação: 0710512007 

24 
Prazo: 21/06/2007 Canal: 300 

Distância A:B 

1 2. ( Enderepo da Antena Proposta 1 

( 3. ( ~ e l a ç l o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 
Número do Processo 

ARQ I 

1 6. I A  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Náo I 

9 

5. 

/ 7. / Declaraglo do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 1 Sim 

I I 

53830.002064198 

L I I 

1 1/08/2009 Página 1 de 2 

ARQ Sao Jose dos Campos 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

S P 3.770,OO 
i 



ROTEIRO DE ANALISE "FCNICA DE M D C O M  
r 

Identificação do Processo 

Número: 53000.052027104 LocalidadeIUF: Sao Jose dos CamposlSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA MORUMBI 

Aviso: Publicação: 07/05/2007 

24 
Prazo: 21 I0612007 Canal: 300 

1 9 IA Cirea urbana da localidade 6 <= 3.5 km? I Nao 

1 10. / Endereqo da Sede Administrativa da Emissora 
f 

1 12. 1 Conclusão da Análise I 
Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou corretamente a 

documentação referente As alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (vide fls. 48 e 550 dos autos). 
** OBS: O bairro referente ao endereço proposto foi informado no FIT (v. fls. 553-554). 
*** Tem concorrentes arquivados a menos de 4 quilômetros. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALI~E BE INSTALACÃB DA ESTACÃB DE MDGO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.052027/04 
-- 

LocalidadelUF: Sao Jose dos CamposISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MORUMBI 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 300 

I 
- -- -- 

Processo 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

/ 2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOUUR/\DCOM 021 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 
III, item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

a. Sim 

b. Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condiçdes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aer6dromos, ou declaração do 6rgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aer6dromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

presentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

I 9s 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim 

, Telemarc Ind. e Com. Equip. 

( \ 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena i= 0.0 dBu?  SI^ 

1 1 6. I Conclusão da Analise MI 

a. Ganho Maxlmo: 0,O 

Em relação 4 segunda anhlise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade cudp 
Ofício no 200012009, estando o projeto técnico completo (v. fls. 551-557, 559-562 e 571 dos autos). 

I *** Houve alteração de coordenadas: v. fls. 01/48 e 550 dos autos. I 

b. Fabiicante: Montel Slstemas de Comunlcap90 c Modelo. MTDIP 10011 

1 1 . Altura: 30,o Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 



MZNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃ 

Referente Ofício no a I0 ~lRADCOM/DOS/SSCE-MC de-..-- a&- l G l  a 6 x P -  

Processono 3 m .  6Sa - oJ 0 Localidade: 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: fQ0 arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 
4 

(-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasilia, cl$- 108 1 J0033 Analista responsável: 

integralmente 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

/ 

L 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



cNPJ - FLs. saQ 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. dl 6b J6.  
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. i?& & A .  
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÁO - FLS. J6 . 

SIAPE: J&$$. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ~ 

SECRETARIA DE SER CAÇÃO ELETRONICA I 

DEPARTAME DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I 

REFE&NCIA: Processo nQ 53000.052.027104, protocolizado em 19 de 

novembro de 2004. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 
I 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária Morumbi, município de 

São José dos Campos, Estado de São Paulo; 

1. A Associação Cultural Comunitária Morumbi, inscrita no CNPJ sob o número i 
I 

02.521.19410001-04, no Estado de São Paulo, com sede na Rua César Luiz Silva Generoso, n." 

108, no município de São José dos Campos, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

'( Comunicações, confosme requerimento datado de 17 de fevereiro de 2004, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requere 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Un 

com prazo final em 2010812007 que contempla a localidade o 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras três entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 
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solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente an?!;~~ds 
..&' 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação de Apoio e Assistência à Mulher - Processo no 53000.023.442/05, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Tendo em vista que mais de uma entidade teve 

interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma área de execução, 

considerando o Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 21/05/2007, e de acordo com o 

subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma Complementar do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o entendimento associativo entre as 

interessadas concorrentes na localidade. Ocorre que, diante da concretização do acordo proposto, 

i as entidades envolvidas optaram pela associação e indicaram a Associação Cultural Comunitária 

Morumbi como a selecionada. Desta forma, a Associação de Apoio e Assistência à Mulher passa 

a integrar o quadro da Associação Cultural Comunitária Morumbi na qualidade de associada e 

terá seu processo arquivado conforme solicitado pela mesma através do requerimento datado de 

18/06/2008, conforme comunicado à entidade por meio do ofício na0 5570, datado de 

14/07/2008, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. 

b) Fundação Cultural Cassiano Ricardo - Processo no 53000.037.570/07, 

(. arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: em que pese a atuação comunitária da Entidade, 

observou-se que a mesma não se caracteriza como de natureza comunitária segundo os princípios 

e requisitos estabelecidos na legislação específica para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, uma vez que a área pretendida para execução do serviço extrapola as 

determinações legais, o que a torna regional e não local. Por outro 1 

entidade restringe e limita o ingresso e participação da comunidade j 

associados e diretivos, mediante o estabelecimento de critérios demasia 

caráter religioso. Tais constatações advêm da leitura de seu Estatuto So 

único, art. 2O, art. 7O e art. 22, alínea "a", em infringência aos arts. 1°, 

conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 7703, datado de 

do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo 

sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não reconsideração 

9.4 
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conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 97 de 01/04/2008. Ressalte-seje L. ,' 
a'ik ?BI .&a-& 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 'ai 8& 

c) Associação Movimento Comunitário Rádio Conquista FM - Processo no 

53000.037.109/05, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: em que pese a atuação 

comunitária da Entidade, observou-se que a mesma não se caracteriza como de natureza 

comunitária segundo os princípios e requisitos estabelecidos na legislação específica para a 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, uma vez que a área pretendida para execução 

do serviço extrapola as determinações legais, o que a torna regional e não local. Por outro lado, 

constata-se que a entidade restringe e limita o ingresso e participação da comunidade junto ao 

seu quadro de associados e diretivos, mediante o estabelecimento de critérios demasiadamente 

subjetivos e de caráter religioso. Tais constatações advêm da leitura de seu Estatuto Social, 

artigos 1°, parágrafo único, art. 2O, art. 7" e art. 22, alínea "a", em infringência aos arts. 1°, 7" e 11 

da Lei 9612198, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 7704, datado de 

27/12/2007, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para 

reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu 

pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 30 de 

20/02/2008. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da 

entidade. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialment 
A "),g'- -< 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, &@& Pelo J k ? d i d  

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 01/2004, de 26.01.2004. 2 1 A G ~ I L L ~ I , ~  

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que OS equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua I 

Anunciação Rodrigues, no 61 - Jardim Morumbi, no Município de São José dos Campos, Estado 

Gc 
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3 i de São Paulo, de coordenadas geográficas em 23O15'17"S de latitude e 45"54'4l?kJ$ , P :.-J+ 
>sJ 

longitude. Este endereço foi alterado, tendo sido confirmadas as coordenadas, antes mesmo 

da primeira análise, mediante declaração datada de 20/05/2007, à fl. 48 dos autos. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 367 e 368, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

I salientar que, na apresentação do projeto técnico, a entidade apresentou novos endereço e 
\ 

coordenadas para seu sistema irradiante, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo 

Roteiro de Análise Técnica às fls. 563 e 564 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da cópia do CNPJ retificado da requerente, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 

alíneas da citada Norma (fls. 548 a 575). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl. 553 e 554, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 579. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamento 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradi 

Vale salientar que, ao final, a entidade alterou suas coordena 

disposto nos itens 15 e 16 do roteiro supracitado. ,---.--- - -- _r__r 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais ,/ 
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especificamente no intervalo de folhas 01 a 575, dos autos, corresponde ao que se 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Noma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Cultural Comunitária Raorumbi; 

quadro diretivo: 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 
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Rua César Luiz Silva Generoso, no 108 - Campo dos Alemães, Municipio 

São José dos Campos, Estado de São Paulo; 

coordenadas geográficas 

23O16'04"S de latitude e 45°53'51"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fl. 

579, bem como no "Formulário de Informações Técnica" - fls. 553 e 554, e que 

se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

i Brasília, 17 de agosto de 2009. 

ica 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 17 de agosto de 2009. 

IOR 

De acordo. 

/ 
A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brpília, 17 de agosto de 2009. 

cc--- 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 0248/2009/RADCOM/D 
Jurídica para exame e parecer. 

ZILDA BEATRIZ S. DE 
Secretária de Serviços de omunicação Eletrônic 

i 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÁ&%O r " 
SERWÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

~ N I C Í P I O :  são  ~ o s é  dos campos [ UF: SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural Coniunitária Morumbi 
No DO PROCESSO: 53000.052,027/04 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de Apoio e Assistência à Mulher 
N" DO PROCESSO: 53000.023.442/05 

ENTIDADE: Fundação Cultural Cassiano Ricardo 
No DO PROCESSO: 53000.037.570/07 

ENTIDADE: Associação Movimento Comunitário Rádio Conquista FM 
No DO PROCESSO: 53000.037.109/05 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão ComunitBria aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, dou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Ism - Relatório Final - Processo no 53000.052.027104 -São José dos Campos/SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
L 03 - =, >-V 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTA~ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 557Z) /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 14 de julho de 2008. 
Ao Senhor 
ALEKSON MARÇAL BARBOSA 
Associação de Apoio e Assistência à Mulher 
Av. Carlos Nunes de Paula - n." 1172 - Jardim Imperial 
12.234-000//São José dos CamposISP 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.023.442105, na localidade de 
São José dos Campos - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitiiria e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre- 
nos informar que o rnesrno foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Tendo em vista que mais de urna entidade teve interesse na exploração em comum do 
Serviço e se habilitou na mesma área de execução, considerando o Aviso de Habilitação, piiblicado 
iio DOU do dia 21/05/2007, e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - 
Norma Cornpleinentar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as interessadas abaixo descritas: 

I .. . " Relação de participantes -'-"-'^' I 

Ocorre que, diante da concretização do acordo proposto, as k v d $ i @ b " ~ ~ ~  
optaram pela associação e indicaram a Associação Cultural Comunitária 

lsm- DOSISSCEíMC ----------_ _ -_Zl 

Processo 

53000.052.027/04 

Nome 

Associação Cultural 

Endereço 

Rua Josefa Albuquerque dos 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

3.914 



"L\J 1 

selecionada. Desta forma, a Associação de Apoio e Assistência à Mulher passa a integrar o quadra% . ,>2Egi 
J 

Associação Cultwal Comunitária Morumbi na=qualidade de associada-e terá seu processo arquivado 
conforme solicitado pela mesma através do requerimento datado de 1810612008. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicaçóes em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 
e alíneas da Norma Complementar 0112004, Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA 

/ 

Ism - Proc N.' 53000.023.442105 - São José dos Campos - SP IRADCOMIDOSISSCE-MC 
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Of n05570/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
ALEKSON MARÇAL BARBOSA 
ASSOC. DE APOIO E ASSIST&NC;A Á MULHER 
AV. CARLOS NUNES DE PAULA - No 1172 
JARDIM IMPERIAL 

SÃO JOSE DOS CAMPOSiSP 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I 

I 
I 

I 
I 
i % 

i 
. <',.. 
. . ., .. . , 



o oeste - saía 300 - 70044-900 - Brasííia/DF 
Fone: (61) 3311-61771 3311-6594-Fax: (61) 3311-6617 

'"' r '%a, 

Oficio n0$l03 ~~OO~~RADCOMBDOS/SSCE-MC 
Brasília, 27 de dezembro de 2007. 

A Senhora 
OTTO - 

CAS 
~vendi 'ã  Olivõ Gomes, 100 - Santana 
CEP: 1221 1-420 São José dos CamposISP 

Assunto: ~rquivamento do processo 
('7 
"\ Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.037570/07, na localidade de SÃO 
JOSÉ D~OS C OS - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e c a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi AR pelo fato e fundamento a seguir: 

Em que pese a atuação comunitária da Entidade, observou-se que a mesma não se 
caracteriza como de natureza comunitária segundo os princípios e requisitos estabelecidos na legislação 
específica para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, uma vez que é Fundação de natureza 
pública municipal, o que a torna vinculada à Prefeitura Municipal, em infiingência aos arts. 1°, 7" e 11 da 
Lei 9612198. 

Tais constatações advêm da leitura de sua lei de criação (lei 3050185) de 14/11/85, e 
alterações subseqüentes de seu Estatuto Social. , 

-L 

I Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada, acerca do arquivamento 
mediante oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto fios subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

.. . 

ZILDA BEATRTZ S 
Secretária de Servi 

dbsf of arq SP 7570 07 



PREENCHER COM LETRA DE FORIVIA 

Of. 7703/2007/lRADCO~OS/SSCE-Me 
ANTONIA CARACUEL ROIM CORSATTO VAROTTO 
~ A Ç Ã O  CULTURAL CASSLGNO RICARDO 
AV. OLIVIO GOMÉS, 100 - SANTANA 
1221 1420 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

( C~DIGD DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) 

-.--- PREENCHER COM LETRA DE FORMA 



MINISTÉRIO DAS COMUNIC.AÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRQNICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n." 9 3- /08/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 0.6 de Q ' de 2008. 

A Senhora 
Antonia Caracuel Roim Corsatto Varotto 

1 

Fundação Cultural Cassiano Ricardo 
Avenida Olivo Gomes, 100 - Santana 

(* 1221 1-420 - São José dos Campos - SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Fundação Cultural Cassiano Ricardo, na localidade de São José dos 
Carnpos/SP, relativamente a documentação contida nos autos do processo nG 
53000.037570/07, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n"703/07, datado de 27/12/2007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, considerando a documentação apresentada, 
constatou-se que a entidade não se caracteriza como de natureza comunitária nos 
moldes do que estabelece a legislação específica para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme já mencionado no ofício n"703l07,~de 
27/12/2007, pois trata-se de entidade vinculada a Prefeitura Municipal, infringindo 
ao disposto nos artigos 1" 77" e 11Wa Lei n2 9.61 2/98 e subitem 8.2 e alíneas 
da Norma Complementar 112004. 

2 - Quanto aos argumentos apresentados em 
ressaltar o seguinte: 

a) no segundo parágrafo do ofício 
pese a atuação comunitária ... o 
digitaçáo, o analista quis dizer: e 
atuação junto a comunidade, o 
entidade requerente não se adequa a legislação 
específica para o Serviço de Radiodifusão 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n?53000.037570/07 - São José dos Campos/SP - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 4 



Comunitária, uma vez que 
natur6za~publica"municipal~o 

é uma Fundação 
que a torna vinculada a 

Prèfeitura Municipal. 

b) Seu processo foi analisado de acordo com os 
critérios estabelecidos na legislação que 
regulamenta o Serviço de ~ãdiodifusão Comunitária, 
Lei 9.612198, a qual descreve Fundação e 
Associação Comunitária com as características 
elencadas no Código Civil, especialmente na parte 
geral, atuais artigos 59 a 67 do CCB. 

c) Por outro lado, caso. fosse permitida a vinculação a 
qualquer entidade não haveria a vedação descrita 
no art. 11 da citada Lei 9,612198, dessa forma, 
conforme acima relatado e devidamente 
fundamentado, permanece inalterada a decisão de 
arquivamento dos autos deste processo. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATREFF ABRE" 
Secretária de Serviço é Comun' ação Eletrônica 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n%3000.037570/07 - São José dos CamposISP - I RADCOMIDOSISSCEIM zf I 
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Esulanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 
Fone: (61) 3311-6177 / 3311-6594 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no ~ ~ / ~ O ~ ~ ~ R A D C O M / D O S / S S C E - M C  
Brasília, 27 de dezembro de 2007. 

- 
Ao Senhor 

O LOPES DA SILVA 
ÇÁO MOVIMENTO COM 1 0  CONQUISTA FM 

Rua Canopus, 382, Jardim Satélite 
CEP: 12230-460 São José dos CamposISP 

i ( Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.037109/05, na localidade de sÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQ O pelo fato e fundamento a seguir: 

Em que pese a atuação comunitária da Entidade, observou-se que a mesma não se 
caracteriza como de natureza comunitária segundo os princípios e requisitos estabelecidos na legislação 
específica para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, uma vez que a área pretendida para 
execução do serviço extrapola as determinações legais, o que a torna regional e não local. 

Por outro lado, coiistata-se que a entidade restringe e limita o ingresso e participação da 
comunidade junto ao seu quadro de associados e diretivos, mediante o estabelecimento de critérios 

. demasiadamente subjetivos e de caráter religioso. -- - 
1 \ 

Tais constatações advêm da leitura de seu Estatuto Social; artigos 1°, parágrafo único, art. 
2", art. 7" e art. 22, alínea "a", em infnngência aos arts. I", 7" e 11 da Lei 9612198. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento 
mediante oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2,9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 

- considerada intempestiva. 

~tenciosamente, 

ZILDA BE 
Secretária 

dbsf of arq SP 7109 05 f 
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ERALDO LOPES DA SILVA I I I I I I I I I  I I  ! 
ASSOC. MOVIMENTO COMUNIT. RÁDIo CONQUISTA FM 
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DePartamento,de:Qutorga:defSSer~vi~o% 
Esplanada dos~Ministérios~Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 
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Ofício n." 0 /08/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC . - ' V &  ., -> 

Brasília- DF, $r3 de de 2008. 

Ao Senhor 
Eraldo Lopes da Silva 
Associação Movimento Comunitário Rádio Conquista FM 
Rua Canopus, 382 - Jardim Satélite 
12230-460 - São José dos Campos - SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Movimento Comunitário Rádio Conquista FM, a 
localidade de São Jose dos CamposISP, relativamente a documentação contida nos 
autos do processo n~3000.0371099/5, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n7706/07, datado de 27/12/2007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

deçisão que arquivou o processo, considerando a documentação apresentada, 
constatou-se que a entidade não se caracteriza como de natureza comunitária nos 
moldes do que estabelece a legislação específica para a execução do Serviço 
de ,Radiodifusão Comunitária, conforme já mencionado no ofício nV706/07, de 
27/12/2007, observou-se que a entidade restringe e limita o ingresso e participaçiio 
da comunidade junto ao seu quadro de assqciados, mediante critérios subjetivos e de 
caráter religioso, infringindo ao disposto nos artigos 1" 77" e 11Wa Lei n"612/98. 

2 - Quanto ao prazo solicitado em sua petiç 
alterações nos atos constitutivos, cabe ressaltar que, mes 
estatutária efetuada, não há possibilidade de acatamento do 
descaracterização da entidade a época da apresentação dos do 
não pode ser alterado simplesmente com a modificação de 
conforme se pode verificar no Estatuto Social, art. Ivarágrafo s 
7% art. 22, alínea "a", considerando ainda que no CNPJ no camp 
Atividade Econômica Principal consta: "Atividade de rádio", desta forma, conforme 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n%3000.037109/05 - São José dos Campos/SP - / RADCOM/DOS/SSCE/MC ;, 
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acima relatado e devidamente fundamentado, permanece inalterada a decisão de I 

arquivamento dos autos deste processo. 
I 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ.~S:,.DE CAMPOS AB,RÉU 
Secretária de Servigbs de Comunicação-,'Eletrônica 

/' A' 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n%3000.037109/05 - São José dos Campos/SP - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 

I 



*. 

I 
I 

Of. 30//2008/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

I ERALDO LOPES DA SILVA 
ASSOC. MOVIMENTO COMUNITÁRIO,DE RÁDIO CONQUISTA PM 
RUA CANOPUS, 382 - JARDIM SATELITE 

s Ã o  JOSÉ DOS CAMPOSISP 
I 



MINISTERTO DAS C O M ~ I C A Ç O E S  
CONSULTORTA JU&DI[CA 
PARECER/AGU/CONJUR-MCIMGTN? 2066 - 1.08 / 2009 

PROCESSO: 53000.052.027/04 I 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub exainen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ248/2009-RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 
582 a 587) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, "no 
sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploraçáo do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condiç0es circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

I 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

,q- ' I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NOMATIVOS 1 
3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Coniunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 192.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendiment 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Seiviço de R 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
aprovada pela Portaria n" 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o se 

A Associação de Apoio e Assistência à 
53000.023.442/05), Fundação Cultural Cassiano 
53000.037.570/07) e Associação Movimento Comunitário Rádio 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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MINISTEPUO DAS COMUNICAÇ~ES ~ 3 9 %  
CONSULTORTA JURÍDICA 

Conquista FM (Processo no 53000.037.109/05) que também concorriam h 
prestação do serviço naquele município, tiveram seus processos devidamente 
arquivados, conforme exposto no item 3 do Relatório da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica; 

* os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituiçáo e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestacões de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

c *) 

* as exigências técnicas necessárias à autorizaçáo pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos i f i n ~  5 a 8 do Relatório. 

111 - CONCLUSÃO 
+. c- 

,#. 

"Ex positis", concluo que a docuineiitação apresentada pela sequerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorizaçii~ para exploração do Serviço de 
Radiodifiisão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceit& do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nV.612,  de 1988. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do $ 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, $1 de / d, de 2009. 

MAMA DA GLÓ I F. DOS SANTOS 
Coordei@ra-~eial de Assuntos 

Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

MARCELO BECHARA DE S. WOBAIKA 
Consultor Jurídico 



Excelentissimo Senhor Jose Artur Filardi Ministro das Comunicações I 
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Processo No 53.000.052.027-20044 .-.- as ~ p g j % ~ ~  

Pedido de mudan~a de endereço para correspondência da 
Associação Cultural Comunitária Morumbi 

Associação Cultural Comunitária Norumbi, entidade sem fins 
econômicos, inscrita no CNPJ 02.521.194/0001-04, estabelecida na cidade de 
São José dos Campos - SP a Rua Anunciação Rodrigues, 61. Representada pelo 
seu presidente Senhor Antônio Pereira de Barros RG: 44.480.343-SSP, em 
conformidade com a lei 9.612/98, associada com a Associação de Apoig e 
Assistência a Mulher - AAMU, inscrita no CNPJ sob o número 
04.304.338/0001-98, com sede na cidade de São José dos Campos - SP a 
avenida Carlos Nunes de Paula, 1172 - jardim Imperial, CEP: 12234-000, 
Telefone (12)3966-2823, e-mail: aamu@terra.com.br, fundada aos 2 de 
outubro de 2000, é uma Associação Civil de Utilidade Publica, conforme a 
lei municipal 4892196, de direito privado, sem fins lucrativos e econômicos, 
democrática e pluralista, de duração de tempo indeterminado, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, representada pelo seu presidente, 
Alekson Marçal Barbosa, RG: 19.323.346-0, CPF: 278.878.528-38, solteiro, 
estudante, residente e domiciliado a rua Iporanga, 307, cidade Jardim, CEP: 
12.230-700, nesta comarca de São José dos Campos - SP. Vem 
respeitosamente à presença de vossa excelência requerer a mudança do 
endereço para correspondência para a Avenida Carlos Nunes de Paula, 
1172 - Jardim Imperial, CEP: 12.234-000, na cidade de São José dos 
Campos - SP. 

Certo d e  poder contar com o Apoio de Vossa Senhoria, desde já ficamos 
gratos com a atenção. 

São José dos Campos, 04 de julho de 2010 
I 
I 

ud~---Z-- tonio Pereira de Barros d w  
B- 

RG: 44.480.343-SSP 

Atenciosamente, 

-4.2- 



DE 2 4  DE AGOSTO DE 200í0. 1 

O MEP6ISTRO DE IESTmO DAS CBPMUP~ICAÇ~ES, no uso de suas atribuigões, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.052.027/04 
3 do PAI~CER/AGU/CONJUR-MC/NGTN 2066 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

I 

Art. 1" Outorgar autorizagão à Associaç%o Cultural Comunitrária Mornmbi, com sede na J 1 

1 
Rua César Luiz Silva Generoso, no 108, no município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
I 

I 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. I 

I 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23" 16' 04 "S e longitude em 45" 53' 511'W, utilizando a 
fiequência de 1 07,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberagão do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 39do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

I 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de s 



MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.05$ (327104 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 743, de 24 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no 8 3" do art. 223 da 

1 
I 

Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de I 

outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 
I 

Brasília, 3J_ de agosto de 20 10. 

OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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MINISTÉMO DAS C ÇÕES 
GABINETE DO 

COORDENAÇÃO-GE DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Oficio ne 6 O 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍSRGBERTO DOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, :.,./yy 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTERTO DAS CO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTANIENTO D TORGA DE SERVIÇOS 

ITARTA 

REFERÊNCIA Processo no 53000.052027/2004. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária Morumbi, 

na localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

CONCLUSÁO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instmtória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

RA PORTELLA NLCLTIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



CONÇUflCIRIA-GERAL DA UNIAO 
cONÇULTBRIA]PIR/DICA JUNTO AO M I N I S S ~ ~ R I O  DAS COMUMIGAÇÕEÇ 

GABINETE DA CONSULTORIA J U R ~ D ~ C A  

COTA no 0278/20% 1lRZVCONJUW-MCIAGU 
Processo no 53000.052027/2004-86 (cópia 1) 
In1:eressada: ASSOCIA6380 CULTURAL C0IIIIURIQ'Ti"IRIA MORUMB1 

Senhor Secretário de Serviços de B2ornunisac;ão EletrCsnica, 

Após nova análise dos a ~ i t o s  do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PAREGER/AGU/CORIJhiRRF4~:/MGI/NQ 2066 - 1.08/2009 

desta Cstisultsria Jurídica as fls. 60% a 603 ,  bem esmo informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, çsrifovrne a legislação aplicável. 

Desça forma, encaminho o processo a essa d ,  Secretaria para as 

pravidCilneiaç riecessárias. 

Brasília, i,, d e / P L r  de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

CUOWENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 3 3 120 1 1lGM-MC 
Brasília, 2 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto 119.714, de 3 de janeiro de L 

2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 1 

Coordenador-Geral 
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